
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°018/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento e 
manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial 
Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR ESTIMADO: RS 179.179,32 (cento e setenta e nove mil e cento e setenta e 
nove reais e trinta e dois centavos). 

Tuntum — Maranhão, 18 de janeiro de 2021. 

VALQUI A SILVA PESSOA 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Oficio n° 033/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Tuntum (MA), 08 de janeiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Administração, vêm por meio deste, requerer a deflagração 

de procedimento licitatório voltado â prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção 

de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de 

Contra-Cheque online de servidores, conforme especificações descritas abaixo, conforme 

Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 3°, I, na Lei n°. 

8.666/93 e no Decreto Municipal n°003/2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 179.179,32 (cento e setenta e nove mil e 

cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA 

e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais considerações 

e apreço. 

RHICARDDO HERLIVÁLL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINIUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
liti 411 MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a 

funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Conta-Cheque online de servidores, 

conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. P. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

i 

Prestação de serviços de 

desenvolvimento e manutenção de 

sistema de informação para a 

funcionalidade do Diário Oficial 

Eletrônico e Sistema de Conta-

Cheque online de servidores, bem 

como serviços de alimentação e 

diagramação de matérias decorrente 

das necessidades desta 

municipalidade 

Mês 12 R$ 5.449,83 R$ 65.397,96 

2 

• Prestação de serviços na 

preparação, tratamento técnico, 

gestão, codificação e upload de 

documentos, para envio ao portal da 

transparência, diário oficial, site 

institucional e sistemas do TCE/MA, 

para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Tunttun - 

MA. 

Mês 12 R$ 9.481,78 R$ 113.781,36 

f\ 
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• Informatização, identificação, 

tratamento técnico em documentos; 

• Produzir, estruturar e hierarquizar 

conteúdos e funcionalidades; 

• Serviços de gestão de documentos 

públicos; 

•Realizar análise permanente para 

identificar deficiências ou não 

conformidades, pontos de 

observação, titulo das páginas, links, 

imagens, legendas, textos, 

formulários, funcionalidades, 

usabilidade, acessibilidade e outros; 

2 Revisar e editar textos e conteúdos; 

• Elaborar, revisar e editar textos e 

conteúdos, além de traduzir 

conteúdos em inglês e espanhol; 

• Codificação de documentos para 

upload dos mesmos dentro das 

normas do TCE/MA; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos "Diário 

Oficial da Câmara"; 

• Tratamento técnico, arquivamento, 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SACOP"; 

•Tratamento técnico, arquivamento, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000* Tuntum - Maranhâo 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

codificação e upload de documentos 

conforme normas/instrução 

normativa do TCE/MA "EPCA"; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SITE 

INSTITUCIONAL"; 

• Upload de arquivos. 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 179.179,32 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de disponibilidade de dados de 

acesso à informação ao cidadão, bem como meios de comunicação, atendendo as necessidades 

essenciais de divulgação das atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Tuntum 

(MA), proporcionando a publicidade legal dos atos praticados, em conformidade com a 

exigência disposta no art. 37, da CF/88. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços, a quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 

considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam 

direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não estejam registrados 

nestes documentos; 

4.2. A Secretaria Municipal de Administração do Município de Tuntum — MA poderá se valer 

de análise técnica dos serviços antes da adjudicação e homologação da licitante e, assim, 

rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes deste 

Termo de Referência. 

4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por item, 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum - MA, 08 de janeiro de 2021. 

RHICARDDO HERLIVALL AIXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM 
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PREFLITUP• MUNICIPAL 

TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM- MA 

CNN: 06.1311.911/000146 
Rua Frederico Coelho, 411 -Centro 
CEP: 65711-0,0 - TUNDRA - ML 

Ema: 

PORTARIA N° 52/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

. Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e unt (07/01/2021). 

Sangrará 
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a A DIÁRIO OFICIAL 
fift DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DO MARANHAO 

sa IS, \ ' Dl \ IRO Dl 202 I

é." 
Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum, 
Estado do Maranhão." 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA- Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 9130b2ed2de6c23dea4dd2e92d12d768 

ERRATA N°03 DA PORTARIA 11/2021 

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria ri° 11/2021 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde 
se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 

S CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 
biente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 3a4ca18e86d1592c60a9a7223a30a3e1 

DECRETO No 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências. 

lei 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 

u_ as atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo; 

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; 

DECRETA: 

Art. 1 9 Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: 

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos incisos I, II 
e III do art. 2s2 deste Decreto; 

III - Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 

412 A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento. 

Art. 29 Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. 1Q, inciso II, deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração; 

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração. 

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração. 

§12 As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no art.1Q, § 1Q. 

Art. 39 Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal. 

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 52 Ficam revogados as disposições em contrário 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 8146e01321bc682594bca04850633770 

PORTARIA No 49/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

. [a m em. 0 r(J .1)E 



AO CHEFE:PO DEPARTAMENTO PE COMPRAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL, DE TUMRJAWIA, 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada Prestação de zernikos de 
desenvolvimento e.manutenção de sistema de informação para a.ltanclorialklacte 
do Diárlo Oficial Eleatrônico e Sistema de Conts-Cheque mala de servidores, 
bem corno serviços .de alimentação e diagrama : de matérias .decorrente das 
necessidades deatis municipandacie e preparação, tratamento Mallen flea, 
tedificaçãO .e uplead de documentos, para envio ao podai da inceparinda, 
diário otkial, sito Institucional a sistemas do TCENA, para atender as 
ritrodáidadeeda Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

1MM • ~os Qimnt. Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Prestação de serviços Cie 

desenvolvimento e 

~dee* de okbena de 

informação para a 

funcicoardade do Diário 

Oilelel Eletrônico e Sistema 

de Conta-Cheque onéne de 

servidores, bem como 

serviços de Alimentação e 

d røTflSÇOE de matéria 

decorrente das necessidades 

desta municipalidade 

Más 12 
R$ 

5.273,60 

R$ 

63283,20 

Cu : remi 
. : . . . 

osz ~, 04s 7,3.3-000-04›. Raimundo Dega.110S-MA:Rille/WhelePF 09~144£43eCiek. 
nistasicootesibeedozo Mútileigie n. 1271 



SUPREMA 
preparação, tratamento 

técnico. getiblo, codificação e 

upload de documente". Para 
envio ao portai da 

transparência, diffil0 Qfirtial, 

Iate institui:10nál é sifiteinas 

do TCEiMA, Para atender 88 

necessidades da Prefeitura 

Municipal de Tuntum - - 

informatização, identificação, 

tratamento técnico em 

documentos; • Produzir, 

estruturar e Maranlubter 

COnteúclos tfunekinalidader, 
• Serviços de patão de 
documentos públicos; 

•Reattrar análise permanente 

para identificar defkiêndas 

al MO conformidades, 

pontos da observa*, Multi 

das página ilido, imanem 

kigeridaa, textos, formulados, 

funcionalidades, Usibilidada, 

acessibilidade e outros; 

ftevisar e editar textos e 

conteúdos; • Elaborar, 

revisar e editar textos e 

conteúdos, alam de traduzir 

cordeddos em inglês e 
.eeparibol; - Codificação de 

'Mãe 12 

Rua NOUS N. . dodõ rókáltitÉnt*:- MA-TFOriairattApte- • pft: 
'32389~titiatainserição riti 1271 



SUPREMA 
Assessoria Consultor a e Servi 

mesmos dentro das nonnas 

do TOESIA; • Tratamento 

técnico, arquivamento e 

upload de •documentos 

"Diário Oficial da: Cémara"; 

Tratamento técnico, 

arquivamento, e upload de 

documentos dentro das 

normas do TCE/MA 

'Tratamento 

técnico, arquivamento, 

codificaçâo e upload de 

documentos confomie 

normasfinstructio normativa 

dO TOEM

tratamento técnico, 

arquivamento e upload de 

doai/tient* dentro das 

normas do TCE/MA "SITE 

INSTITUCIONAL"; • UPload 
dearqUiVoti. 

Valor Total FM 70.183,46 (ántoscOtents e cinco na cento sessenta.  e 
Ir* reais e dezesseis centavos). para doze meses 

R$175.10 

Realizar osaltuirtters serYkYs técnicos tals como: 

.e inforrnatizactio, Identificação, tratamento técnico em documents; 

* Produzir, estruturar e hierarquizar conbaúdoe e funCionalidada 

• Serviços de ~Mo do documentos públiccrer, 

S 
Ruation p42 g7 Cevam CEP...M:753-0W SÃO Raimundo do Doca Betem — MA PomMotdidm:~8441136 CNN: 

32.7119.239/0001-89 Inserklitt Municipal: nt. 1271 



conformidades, pontos de observação, titulo das páginas, hos, !Malfiras 
legendas, textos, fOTTTRIWITIOS, funcionalidades, usabliidade, acessbilidade e 
outros; 

• Revisar e editar todos e conteúdos; 

• Elaborar, revisar e .editar textos e conteúdos, além de traduzir (Arden** em 
ingSse espanhol; 

• Codificação de documentos para upload dos mesmos dentro das na. do 
TCE/Mk, 

• Tratamento técnico, arquivamento e upload de documentos "Diário Oficial da 
Prefeitura"; 

• Tratamento técnico, arquivamento, e untoad do doam:~ dentro dá 
normu do -reemA HSRCOP"; 

sTison$ técnico ; SoNOMentO, •codificaçãO a COSO. de :docutnetdos 
cordotmendonasilostruso normativa diSTCSIVIA !BROM 

• tratante técnico, arctikamento et urrload de docomentotdoohodanorma 
do TQE/mA.marrE INSTITUclet4Av%,

• Upbad de arquivos decorrente das necessidades da AdnithtlidractoPerblicado 
Nbiniclpio de Tutu —MA. 

Pffizo de valklade chiste peadukta: ( ) 30 e • ( )80 dias; ( ) 90 dinX 
... dias. 

l'•••••

Declaro que nos preços Indicados na Cotação de pmpos racirtia, estão incluídos 
todosu usinai beneficics, adubam, tdbutose demais cantil:4dg~ 

São Rairnundo do Doca Bezerra — Maranhao, 05 de Janeiro de 2021. 

rmorieprio 
Francisco de Sauna Alvas 

~MS 
d2S. fi kei 
432"1 149

Rua Nau Na. 057tentrat  CEP*5.753-0001ÃORarmturdado boca Bezerra — htit Fone/WhateApp: 099484~36 1201: 
324729,239/0401-89 Inscrição Municipal: ries 171 



ft. CASTRO ARAUJO Elitakttfinno: 40.001.962/0001,40 AV, GONSALOBARBaSA LIMA. CEM10„ LAGO 
pontoo RIGUES -MA EMAILT teinaldtvitorieret~Lositreletany. (98) tais 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL De TUNTUM-MA 
CREPE DO DEPARTAMEBITO DE COMPRAS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada Prestação de serviços de 
desenvokimento e manutenção de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Conta-Cheque oriline 

a  de servidores, bem como serviços de alimentação e diagrarnação de matéria 
decorrente das necessidades desta municipalidade e preparação, tratamento 
técniCo,..gestão, codificação e tspbad de documentos, para envio ao portal da 
transparência, diário oficial, site institucional e sistema do Ta/NU...para atender 
as neo3ssidades da Prefeitura Municipal de Tuntum — MA. 

Em resposta à solicitação do departamento de compra da prefeitura. 
encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o item abaixo relacionado, 
assumindo inteka responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação desta planilha. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM mação 
Ppástatão de ~aços de 

desenvolvimento e manutenção de 

Mama de intcsinvição para a 

funcionalidade do Diário oficial 

Eletranico e Sistema de Conta-Cheque 

onfine de servidores, bem corno serviços 

de alimentação e diagrarnaçâo de 

matérias decorrente das necessidades 

desta municipedidade 

UND. 

;MOS 12 

V. 
. UNITARIO 

R$ 

5.540,30 

v. 
TOTAL

R446.483,0 



R. CASTRO ARAUJO BREU, CNN 40.001362/0003.40 AV. GOMAI.° 8/4130.SAIIMA, CENTRO, UCA 

DOS RODRIGUES-MA E-Lettreinairio.viass.com Telefone: (98)82854504

Prestação de serviços na preparação, 

tratamento técnico. gestão, codificação 

e upload de documentos, para envio ao 

portal da transparência, diário oficial, site 

-institucional e sistemas do TCE/MA, para 

atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Tunturn - MA. • 

Infonnatização, identificação, 

tratamento técnico em *sementas; • 

Produ*. ininsivrar e hierarquizar 

conteúdos e funciOnalidades; • Serviços 
de gesta° de doct mentos públicos; 

• Realkar analise permanente para 

identificar deficiências ou não 
R$ R$ 

conformidades, pontos de observação. Mês 12 
9.435,00 113220,00 

titulo das páginas, Unia. imagens. 

legendas, textos. formulários, 

funçionaildodes, usobffidade. 

acessibilidade e outros; • Revisar e editar 

texto; rs) conte(idoS; • _SabOtar, revisar e 

editar textos e conteúdos, atêm de 

traduzir conteúdos em inglês e espanhol; 

Codificação de cloCkrnierdos para 

uplood dos Mesmos dentro das norrnas 

do TCE/MA; • Tratamento técnico, 

arquivamento e upload de documentos 

"Diado-Crlicial da COMOran; • Tratamento 

léaliCOj. arquivamento, •e upload de 

documentot dentro das normas do 



CASTRO ARAWOSREU, CNN Aft: 40.001,962/0001-80 AV, GOOSAID amaciSA UMA, CENTROMGO 
DOS RODRIGUES—MA E-MAIL: retnalthamitoriatearnal ¡Sm Télefüile: OS/ 8054304 

ICE/MA "SACOP"; •Tratarnento ~Ia",• 

arquivamento, codiffáciçãO e upload de 

dticurnentos a • o . . nonnasiinstruçao 

normativo do TCEIMA "EP-CA"; • 

Tratamentfá técnic.o, arquivamento e 

upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA"SiTE INSTMJCIONAlf; • 

Uptoad de arquivos. 

VALOR TOTAL 
R$ 

79.703,60 

Serviços técnicos a ser realizados: 

.• informatização, identificação, 'tratamento técnico em documentos; • Produzir. 
estruturar e hierarquizar conteúdos e funcionalidades; • Serviços de gestão de 
documentos públicos; •Reafizar anaftse permanente para identificar 
deficiências ou não conformidades, pontos de observação. títoks das aé‘linasà 
Unia, imagens, legencicas, textos, formulários, funcionalidades, UStabilidade, 
acessibilidade e outros; • Revisar e editar textos e conteúdos; • Elaborar, revisar 
e editar textos e conteúdos, além de traduzir conteúdos em Inglês e espanhol; * 
Codificação de documentos para upload dos mesmos dentro das normas do 

dt TCEIMA;• Tratamento técnico, orquivcarnento e upload de documentos tato
w Oficial da Prefeitura"; • Tratamento técnico, arquivamento, e upload de 

documentos dentro dos normas do TCE/MA t!SACOM: *Tratamento técnico, 
arquivamento, codificação e upload •de documentos conforme 
normas/instrução normativa do ICE/MA "EPCA";* Tratamento técnico, 
arquivamento e upload de documentos dentro dos normas do TC/MÁ 'SITE 
INSTITUCIONAL"; • upload de arquivos decorrente das necessidades da 
Administração Pública do Município de Tunturn MA. 

I. PRAZO DE VALOADE DA PESQUISA: 60 DIAS 

G opyr 4 MA, 05 de Janeiro de 2021 

‘O kiné .9 
Casto Araujo 

ERENTE COMERCIAL 



ap 
s. SPAYLVQ4 A„,.. , 
art na lagm~-4274 43 1;177417CM .45 -Mas Cocem Na 214. eimafte. --Leop de Amee -baa, 

cor .6 5.710410 - ~CM 3434-1448
S ma nemleotramteem 

A Prefeitura Municipal de Tuntum Maranhão 

COTAÇÃO DE Paços 

Referente a solicitação de cotação da preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, após 
tomar ~how-isento de todas as condições estabelecidos, pasmamos a 
formular a seguinte cotação: 

Objeto: Contratação de empresa especlializada et serviços de 
aeseasoria técnica especializada na execução dos serviços 
desenvolvimento de eite institucional, para disponibilidade de 
dados de acesso à informação na wab e comunicação com o cidadão 

1- Razão Social: R. R. DE LIMA - ME 
CMPJ: 13.117.587/0001-65 
Endereços Rua coelho Meto, n", 284, Centro, Lago do Junco - MA 
Representante: Renato Rodrigues Se Lime 
CPP: 001.175.192-24 
Cargo/Função; Titular 
E-mail: rrlimalgihotmail.com 
Telefone: (99)3634-1448 

2 - Planilha contendo o preço e as especificações dos serviços: 

LM osecanio URD QTA 
MOR 

DRITRICCO 
VALOR 
TOMS 

1 

Prestação de serviços de 
desenvolvimento e manutenção 
de sistema de informação para 
a funcionalidade do Diário 
Oficial Eastrenico e sistema 
da Conta-Cheque online de 
servidores, bem como serviços 
de alimentação a diagraração 
de matérias decorrente das 
necessidades desta 
municipalidade 

Més 12 Re $A35;59- EUS .66.427;08 

2 

Prestação de serviços na 
preparação, tratamento 
técnico, gestão, codificação 

41 urabad de documentos, para 
*urine portal da 

Més 12 R$ 9.687,00 
R$ 
116.244,00 



IRA EMT a - CHIM 13417.067/0001-65 a-Roa Coalho 24a 284, OPOSTO, Laipe de— -Atoe -MA-

CES+n 65.710400 - !boi 933434-1445 
ft rdisaaletaboesdLoons 

transparência, diário 
Oficial, sita institucional e 
sistemas do TCE/MA, para 
atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de 
Tuntum - NA. • 
Informatização, 
identificação, tratamento 
técnico em documentos; • 
Produzir, estruturar e 
hierarquizar conteúdos e 
funcionalidades; • Serviços 
de gestão de documentos 
públicos; *Realizar analise 
permanente para identificar 
deficiências ou não 
donftemidaded, ~tos da 
observação, título das 
páginas, links, imagens, 
legendas, textos, 
fórmulérios, funcionalidade*, 
usabilidade, acessibilidade e 
outros; • Revisar e editar 
textos e conteúdos; * 
Elaborar, revisar e editar 
textos e conteúdoa, além de 
traduzir conteúdos em inglês 

e ~hol.; • Codificação de 
documentos para upload doe 
meamos dentro das normas do 
TOMMA; • Tratamento técnico, 
arqUivalanto e upload de 
documentos "Siarias toficial da 

Caiaras; • Tratamento 
técnico, arquivamento, e 

upload dó dOdumentos dentro 
das normas do TCE/MA "SACOP"; 
nerstaMento técnico, 
arquivamento, codificação e 
upload de doCumentos conforme 
normas/instrução normativa do 

TCELMA "EPCAur • Tratamento 
técnico, arquivamento e 
upload de documentos dentro 
das normas do TCE/MA "SITE 
INSTITUCIONAL'; • Upload de 
arquivos. 

R$ 182.671,08 



5s 

,..51 44"1 VIÇOS 
RR DE UMA - CNW: 13.117:›87/.001-65 Ent Çaigho Neto, atm,. cenào,Mao do aigoo - MA, 

CEP t65.71,0-4700 - int 09) 3E344448 
tradit Sinal 00bobasilcom 

a - Valor Global: P4 183.151,20 (CENTO E OITENTA E TRES MIL E 
SETICEMTOC EHCINGUENTA E Eft4 REAIS E VITE E UM CENTAVOS). 

4 - Prazo da validade da cotagS0: sessenta dias. 

5 - Declaro 41in noa pregós indicados na cotação de preços aciM‘ 
est&O ¡light:140s todos os custos, benefícios: SflOarR9a, tributos e 
demais ,contribuiçOeS pertinentes. 

Local e Data: Lago dn Junco - MA. 06 de Janeiro de 2021 

cit  
R. B. DE LIMA- ME 

Renato Rodrigues de Lata 
Cln't 001.175,193-24 



• 

• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
M4J5 QUE TRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMINTARIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI) QTD. 
P. 

UNITÁRIO 

VAL. 

TOTAL 

i 

Prestação de serviços de 

desenvolvimento e manutenção de 

sistema de informação para a 

funcionalidade do Diário Oficial 

Eletrônico e Sistema de Conta-

Cheque online de servidores, bem 

como serviços de alimentação e 

diagramação de matérias decorrente 

das necessidades desta 

municipalidade 

Mês 12 R$ 5.449,83 R$ 65.397,96 

2

• Prestação de serviços na 

preparação, tratamento técnico, 

gestão, codificação e upload de 

documentos, para envio ao portal da 

transparência, diário oficial, site 

institucional e sistemas do TCE/MA, 

para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Tuntum - 

MA. 

• Informatização, identificação, 

tratamento técnico em documentos; 

• Produzir, estruturar e hierarquizar 

conteúdos e funcionalidades; 

Mês 12 R$ 9.481,78 
R$ 

113.781,36



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

1" PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 411"S ill

sl ibiTib • MAiS QUE TRABAUIQ 
CUIDAR DA NrysçA GENTE 

• Serviços de gestão de documentos 

públicos; 

•Realizar análise permanente para 

identificar deficiências ou não 

conformidades, pontos de 

observação, titulo das páginas, links, 

imagens, legendas, textos, 

formulários, funcionalidades, 

usabilidade, acessibilidade e outros; 

• Revisar e editar textos e conteúdos; 

• Elaborar, revisar e editar textos e 

conteúdos, além de traduzir 

conteúdos em inglês e espanhol; 

• Codificação de documentos para 

upload dos mesmos dentro das 

normas do TCE/MA; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos "Diário 

Oficial da Câmara"; 

• Tratamento técnico, arquivamento, 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SACOP"; 

•Tratamento técnico, arquivamento, 

codificação e upload de documentos 

conforme normas/instrução 

normativa do TCE/MA "EPCA"; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SITE 



• 

• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUIVI 
MAIS QUE TRAF3ALNO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

INSTITUCIONAL"; 

• Upload de arquivos. 

RS 
TOTAL DO ORÇAMENTO 

179.179,32 

Tuntum, 07de janeiro de 2021. 

Kalline siva Mendes 

Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula N° 1533/2021 

PREFEITURA %MODAL DE TUNTUM-10 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 



PREFEITURA MUNICIPAL 

'õ biTÀ11.1 
TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal, 

combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93, a 

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 12 de janeiro de 2021. 

RHICARDDO HERLIV tfL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação 

para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Conta-Cheque online de 

servidores. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 

Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 

179.179,32 (cento e setenta e nove mil e cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), 

conforme classificação abaixo: 

04.122.0002.2004.0000 - Manutenção e Func. da Secretaria de Administração 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a LDO, LOA e 

PPA. 

Tuntum (MA), 13 de janeiro de 2021. 

CA 1/41.,,,,,„ Paio 
ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 
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• 

GABINETE DO PREFEITO 
411/1111VRA MUSKIPM IX - MA 

CRIAI Mi 141 9u/opas -41 

Ama taimiro Coulho, 411 - USO, 

CIF 1470400 TUNTUM - MA. 

(mal: 

PORTARIAF 50/2021 

FERNANDO PORTEI,A "VELES PESSOA. Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
— Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
Mel de Janeiro do ano de dois mil e vinte e tnn (07/01/2021). 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação 

para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração 

Municipal. 

Tuntum (MA), 14 de Janeiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL AEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário M cipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Tu tü ntruM 

. . . 

QABINETE DO PREFEITO 
MEMTUIIA MUNICIPAL C* mirrou - MA 

000I 04 1111.113/00014 5 

Rue ~deo esmo, dal - Catre 

CEP: 5511)000- rUNTUM - MA. 

PORTARIA N°02. DL 94 DE JANEIRO DE 202 / 1

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR. 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
MUTABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV. 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 70,11. DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

MI. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

1 - VALOUIRIA SILVA PESSOA. JUARANA mutmo OLIVEIRA para exercerem, 

respectivamente, as fimções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar FOLIANA blitS DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para coastituirem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 
de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 
licitatorios, na Modalidade Prado e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicaçio. 

An. . O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares 50 

~primemo do disposto seta portaria. 

retroeskto a partir de 01 de janeiro de 2021, reveãades as 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

4*j• TUNTUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIANIENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURIDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
28 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



11/ PREFEITURA MUNICIPAL 

aj.TUNTUM 

Processo Administrativo de Licitação n.° 018/2021 
Pregão Presencial n.° 018/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
122/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 22 de Fevereiro de 2021, às 11h0Ornin. 
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, toma público para ciência dos interessados que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial para contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento e 
manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema 
de Contracheque offline de servidores. 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 e 
demais .normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais legislações 
vigentes. 

13 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia 22 de Fevereiro de 2021, sendo a abertura prevista para às 11h00min do 
mesmo dia na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura Municipal. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de 
informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de 
servidores, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Ø • PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL

3.1.1- Com falência decretada ou conconiatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98; 

3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tunturn — MA; 

3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto de 
2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 

3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da 
data da emissão. 

3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere à 
habilitação. 

33 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando couber. 

3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte externa, 
de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois 
envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a documentação 
de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de 
Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a 
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denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos 
conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Léda, S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 

ENVELOPE! Pregão Presencial n.° 018/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento 
e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial 
Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Léda S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 

ENVELOPE H Pregão Presencial n.° 018/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheques 
online de servidores. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 
rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 

3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições deste 
Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que 
lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no momento do 
certame. 

3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 

3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

Abe TUNTUM 

4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 

4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 

4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 

4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo —Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 

4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que mais 
de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 

4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 

4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 

4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, contudo, 
para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da empresa, 
afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e direitos 
garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 

4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios concedidos 
durante a disputa ou posterior. 
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4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 
item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 

4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 
serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 
credenciamento de nenhum outro representante. 

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento ou 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação 
de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 

4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 

4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 

4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 

4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 

4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal 
da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da 
licitação; 

53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município; 

5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor simbólicos, 
irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas; 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do 
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a exequibilidade da 
proposta como condição para adjudicá-la; 

5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma. 

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço apresentada 
no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor que o valor 
balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se adjudica 
mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento de licitação. 

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame. 

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de proposta; 

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6- FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativo a desistência do item; 

6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei 
Federal d. 8.666/93 

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 

momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITAB1LIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de fmanciamentos, operação 

de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea "a" do 

inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n". 8.666/93; 
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7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 

7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital; 

73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a sessão 
por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 
o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste edital, 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que 
atenderem plenamente todos os requisitos; 

9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 

9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 

9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 

9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 

9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a partir 
da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, na 
etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 
10% (dez por cento); 
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9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 

9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 
com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, motivadamente, a respeito; 

9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 

9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação de 
habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e declarada 
habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÓES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou mais 
propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas todas as 
licitantes; 

10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação deverão 
ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol dos 
documentos entregues, devendo ser apresentados: 

11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada, 
mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio 
ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de credenciamento, definida no 
preâmbulo desse Edital; 

11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
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11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 

11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 10.522, 
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, 
Pregoeiro ou equipe de apoio; 

11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 

11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 

12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 

12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 

12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 

13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 

13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social; 

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 

13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 

13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na 
forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016. 

14- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data não inferior a 60 (sessenta) dias se 
esta não dispor. 

14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes oubalanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta. 

14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo 
representante legal do licitante; 

143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 

14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim 
apresentados: 

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal; ou 

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
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- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
ou 

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 

14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 

14.33.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 

PC 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —› Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 

PC + ELP 

Onde: 

AC —) Ativo Circulante 

RLP —› Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 

AT 

Onde: 
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PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na Conta 
Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados com 
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

14.4 - Se a licitante for considerada inabilitada a participar da licitação, terá sua garantia liberada ou 
restituída depois de transcorrida a fase de recurso contra o resultado da habilitação. 

14.4.1 - As licitantes habilitadas terão sua garantia liberada ou restituída após o término do prazo de 
recurso contra o resultado do julgamento das propostas, com exceção da Licitante Vencedora; 

14.4.2 - A Licitante Vencedora terá sua garantia liberada ou restituída após a celebração do 
contrato, podendo esse saldo ser utilizado como parte da garantia contratual previsto no Edital. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de direito 
público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos os 
documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos licitantes 
cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o início da sessão 
de credenciamento: 

16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(Anexo IV); 

16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais. 
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163 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que menciónará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 

16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica e 
ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e em 
caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto 
com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas; 

17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos documentos de 
habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade 
competente para regularização da pendência; 

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 

17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo 
facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
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fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 

17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a mais 
bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor 
proposta; 

17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 
licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 

18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos 
e ações que não forem de competência do mesmo; 

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 

18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 

18.5.1 - Julgamento das propostas; 

18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 

18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 

18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
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18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL, 
no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa; 

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenador a decisão fmal sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora; 

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão 
ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 

19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 

19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminada. 

19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tunttun/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do 
licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 

20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo de 
Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justificadamente. 

21- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de Referência e no 
edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas 
as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: 
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21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 

21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 

22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 

21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 

21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 

21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 

21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 

21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 

indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 

dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 

21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 

poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 

questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 

do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 

partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 

eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 

horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
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21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho 
e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 

21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 

21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica para 
receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 

21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 
Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 

22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 

22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
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22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 

22.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de 
profissional ou empresa habilitada; 

23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 

23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

23.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do Município 
exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo determinar 
regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim. 

24- GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços, 
sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior ao estabelecido no 
Termo de Referência. 

25 - CONDIÇÓES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmos; 

25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
contratuais; 
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25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal 
do contrato); 

25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência; 

25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 

25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora 
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constituição 
Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida pela 
Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, conforme disposto nos 
§§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 

26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; 

26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 

aplicar as seguintes penalidades: 

27.1 - Advertência; 

27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 

contraditório à: 

27.2.1 -2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 

contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696; 

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 

causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 

27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo 

prazo de 02 (dois) anos; 

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

contratante. 
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27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, fisica 
ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, 
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas; 

28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição; 

28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 

28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data para a 
realização das sessões nele previstas; 

28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, a 
qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos; 

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 

29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



4• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

4. TUNTUM 

29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 

29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 

29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 

29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa; 

29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão anexado aos autos, ou 
ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de 
interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 

29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade. 

30— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste 
edital os seguintes anexos: 

30.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 

30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 

30.3 - Anexo IR - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 

30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, 
que não emprega menores de idade; 
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30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

30.7 - Anexo VII- Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da licitação 
com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Untura — Maranhão, de de 2021. 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores, 
conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCA1WENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI) QTD. 
P. 

UNITÁRIO 

VAI. 

TOTAL 

Prestação de serviços de 

desenvolvimento e manutenção de 

sistema de informação para a 

funcionalidade do Diário Oficial 

Eletrônico e Sistema de Conta-
1 Mês 12 R$ 5.449,83 R$ 65.397,96 

Cheque online de servidores, bem 

como serviços de alimentação e 

diagramação de matérias decorrente 

das necessidades desta 

municipalidade 

• Prestação de serviços na 

preparação, tratamento técnico, 

gestão, codificação e upload de 

documentos, para envio ao portal da 

transparência, diário oficial, site R$ 
2 Mês 12 R$ 9.481,78 

institucional e sistemas do TCE/MA, 

para atender as necessidades da 

113.781,36 

Prefeitura Municipal de Tuntum - 

MA. 

• Informatização, identificação, 
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tratamento técnico em documentos; 

• Produzir, estruturar e hierarquizar 

conteúdos e funcionalidades; 

• Serviços de gestão de documentos 

públicos; 

•Realizar análise permanente para 

identificar deficiências ou não 

conformidades, pontos de 

observação, titulo das páginas, links, 

imagens, legendas, textos, 

formulários, funcionalidades, 

usabilidade, acessibilidade e outros; 

• Revisar e editar textos e conteúdos; 

• Elaborar, revisar e editar textos e 

conteúdos, além de traduzir 

conteúdos em inglês e espanhol; 

• Codificação de documentos para 

upload dos mesmos dentro das 

normas do TCE/MA; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos "Diário 

Oficial da Câmara"; 

• Tratamento técnico, arquivamento, 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SACO!"; 

•Tratamento técnico, arquivamento, 

codificação e upload de documentos 

conforme normas/instrução 

normativa do TCE/MA "EPCA"; 
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• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SITE 

INSTITUCIONAL"; 

• Upload de arquivos. 

RS 
TOTAL DO ORÇAMENTO 

179.179,32 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de disponibilidade de dados de acesso à 
informação ao cidadão, bem como meios de comunicação, atendendo as necessidades essenciais de 
divulgação das atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Tuntum (MA), 
proporcionando a publicidade legal dos atos praticados, em conformidade com a exigência disposta 
no art. 37, da CF/88. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n" 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente, Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com suas 
instruções estabelecidos. 

5. VIGÊNCIA 

5.1.0 Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 12 
(doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de sua apresentação. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 

4.2. A Secretaria Municipal de Administração do Município de Tunttun — MA poderá se valer de 
análise técnica dos serviços antes da adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a 
proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes deste Termo de 
Referência. 

4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por item, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 018/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

 (empresa), com sede na cidade de à Rua , 

  inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representado por 
 , portador do CPF n.°  e R.G. n.° , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Administração, os preços infra discriminados para contratação de empresa para prestação de 
serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do 
Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Conta-Cheque online de servidores, objeto do PREGÃO 
PRESENCIAL N°018/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. 
P. 

UNITÁRIO 

VAL. 

TOTAL 

1 

Prestação de serviços de 

desenvolvimento e manutenção de 

sistema de informação para a 

funcionalidade do Diário Oficial 

Eletrônico e Sistema de Conta-

Cheque online de servidores, bem 

como serviços de alimentação e 

diagramação de matérias decorrente 

das necessidades desta 

municipalidade 

Mês 12 

2 

• Prestação de serviços na 

preparação, tratamento técnico, 

gestão, codificação e upload de 

documentos, para envio ao portal da 

Mês 12 
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transparência, diário oficial, site 

institucional e sistemas do TCE/MA, 

para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Tuntum - 

MA. 

• Informatização, identificação, 

tratamento técnico em documentos; 

• Produzir, estruturar e hierarquizar 

conteúdos e funcionalidades; 

• Serviços de gestão de documentos 

públicos; 

•Realizar análise permanente para 

identificar deficiências ou não 

conformidades, pontos de 

observação, titulo das páginas, links, 

imagens, legendas, textos, 

formulários, funcionalidades, 

usabilidade, acessibilidade e outros; 

• Revisar e editar textos e conteúdos; 

• Elaborar, revisar e editar textos e 

conteúdos, além de traduzir 

conteúdos em inglês e espanhol; 

• Codificação de documentos para 

upload dos mesmos dentro das 

normas do TCE/MA; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos "Diário 

Oficial da Câmara"; 

• Tratamento técnico, arquivamento, 
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e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SACO?'; 

•Tratamento técnico, arquivamento, 

codificação e upload de documentos 

conforme normas/instrução 

normativa do TCE/MA "EPCA"; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SITE 

INSTITUCIONAL"; 

• Upload de arquivos. 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXOU! 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  , representada 

pelo Sr.  , CPF:  , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 

do Processo Administrativo de Licitação n° 018/2021 operado na modalidade Pregão n° 018/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CI.) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação m° 018/2021 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

 , e do CPF n°. , DECLARA, para fins do 

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

• (Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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Processo Administrativo de Licitação 11.0 018/2021 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

 , e do CPF n°. , DECLARA, para fins do 

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

• (Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 018/2021 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o

 , com sede na Rua , n.° 

bairro  , cidade  - , neste ato representada 

pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.   portador do RG 

n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

 , portador do RO n.° 

inscrito no CPF sob o n.° , nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Município de  

 , praticar os atos necessários com vistas á participação do outorgante no Processo 

Administrativo de Licitação n.° / na Modalidade Pregão n.° / usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação nf 018/2021 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa  , inscrita no CNN sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de seu 

representante legal  , DECLARA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 

previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 
018/2021 
Pregão Presencial n.° 018/2021 
Minuta de Contrato / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 

tendo como 
objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, neste ato 
representado por  , CPF n.°  
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa  , CNPJ:  , estabelecida à Rua 
 , n°.  , Bairro:  , na cidade de 
 , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.:   e RG 
  daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no 
Processo Administrativo de Licitação Pública n°. _/_, Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATORIO N° 018/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ) referente ao(s) item(ns) 
registrados. 
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4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

43 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 

9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 

9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 

9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 

9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 

9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 

9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 

9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 

10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
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11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 

13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 

13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante. 
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13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 

13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 

133.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar 
n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
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Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n". 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNICÍPIO Pela CONTRATADA 

Secretário Municipal de Administração Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1. Nome: 

CPF: 

40 2. Nome: 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 018/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 20 de janeiro de 2021. 

`70Lc ad 

Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A 
FUNCIONALIDADE DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO E 
SISTEMA DE CONTRACHEQUE ONLINE DE SERVIDORES. 

1— RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Administração, 

a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo 

administrativo tombado sob o n.° 018/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para prestação de 

serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário 

Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores; termo de referência; pesquisa de preços; 

despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação 

orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária 

disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 

002/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, à nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe 

de Apoio e à nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Administração; 

minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise 

e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



•• PREFEITURA MUNICIPAL 
41110i. TUNTUM 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Rub 

C P L. 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
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foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 

empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 

de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
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aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalharnento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marcial Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13 edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 

do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o principio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 

Presencial". 

É o parecer, san.j. 

Tunttun (MA), 22 de janeiro de 2021. 

O P
CAROLAINEMPI: A PINHEIRO GOMES 

Po a n.° 029/2021 
OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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GABINETE DO PREFEITO 
PitEPEITURA MUNICIPAL DE TUN11JM - MA 

001: 06.138.911/000146 

Pua Frederico Coelho. 411 - Centro 

CEP: 65163000- TUNTUM - MA. 

ErnSt gablnetetunturridegmail.corn 

PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTU 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR Carolaine Alan Pinheiro Goma, inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

1 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
28 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 018/2021 
Pregão Presencial n° 018/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
122/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 22 de Fevereiro de 2021, às 111100min. 
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, torna público para ciência dos interessados que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial para contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento e 
manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema 
de Contra-Cheque online de servidores. 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 e 
demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais legislações 
vigentes. 

13 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia 22 de Fevereiro de 2021, sendo a abertura prevista vara às 11600min do 
mesmo dia na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tunturn, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura Municipal. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de 
informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contra-Cheque online 
de servidores, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações: 
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3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.15 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98; 

3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tunttun — MA; 

3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto de 
2014, a Participação será exclusiva para Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 

3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da 
data da emissão. 

3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere à 
habilitar,fio. 

3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando couber. 

3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte externa, 
de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois 
envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a documentação 
de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de 
Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a 
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denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos 
conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Léda, S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educsição — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 

ENVELOPE I Pregão Presencial n.° 018/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento 
e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial 
Eletrônico e Sistema de Contra-Cheque online de servidores. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Léda, S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE H 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial n.° 018/2021 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contra-Cheques 
online de servidores. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 
rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 

3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições deste 
Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que 
lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no momento do 
certame. 

3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 

3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4 - CIIEDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
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T141,111, 

4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 

4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sécios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 

4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 

4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 

4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que mais 
de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 

4.3 - Toda documentnçao mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 

4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 

4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, contudo, 
para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da empresa, 
afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e direitos 
garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 

4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios concedidos 
durante a disputa ou posterior. 
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4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 
item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 

4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 
serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 
credenciamento de nenhum outro representante. 

4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento ou 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação 
de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 

4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 

4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 

4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 

4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 

4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal 
da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da 
licitação; 

- Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município; 

5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor simbólicos, 
irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas; 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do 
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a exequibilidade da 
proposta como condição para adjudicá-la; 

5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma. 

5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço apresentada 
no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor que o valor 
balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se adjudica 
mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento de licitação. 

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame. 

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de proposta; 

5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6- FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativo a desistência do item; 

6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

63- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá 
solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 
momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITAB1LIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea "a" do 
inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 

7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital; 

73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

7./1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a sessão 
por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 
o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste edital, 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que 
atenderem plenamente todos os requisitos; 

9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 

9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 

9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 

9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 

9.13.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a partir 
da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, na 
etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 
10% (dez por cento); 
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9.2 - Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 

9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 
com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, motivadamente, a respeito; 

9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 

9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentaçslo de 
habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e declarada 
habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou mais 
propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas todas as 
licitantes; 

10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação deverão 
ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol dos 
documentos entregues, devendo ser apresentados: 

11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada, 
mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio 
ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de credenciamento, definida no 
preâmbulo desse Edital; 

  kit 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 

113 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 

113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

113.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadarnente emitidos apenas em nome da matriz; 

113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 10.522, 
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, 
Pregoeiro ou equipe de apoio; 

11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 

11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 

12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 

12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

123 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 

12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
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13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 

13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social; 

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 

13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.becertidao; 

13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na 
forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016. 

14- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data não inferior a 60 (sessenta) dias se 
esta não dispor. 

143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies oubalanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta. 

143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo 
representante legal do licitante; 

143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 

14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim 
apresentados: 

143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal; ou 
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- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
OU 

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 

143.33 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 

143.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 

PC 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 

PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC --> Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral —1EG — igual ou inferior a 1,0000 
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IEG = PC + ELP 

AT 

Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na Conta 
Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados com 
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

14.4 - Se a licitante for considerada inabilitada a participar da licitação, terá sua garantia liberada ou 
restituída depois de transcorrida a fase de recurso contra o resultado da habilitação. 

14.4.1 - As licitantes habilitadas terão sua garantia liberada ou restituída após o término do prazo de 
recurso contra o resultado do julgamento das propostas, com exceção da Licitante Vencedora; 

14.4.2 - A Licitante Vencedora terá sua garantia liberada ou restituída após a celebração do 
contrato, podendo esse saldo ser utilizado como parte da garantia contratual previsto no Edital. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de direito 
público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos os 
documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos licitantes 
cqrlastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o início da sessão 
de credenciamento: 

16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(Anexo IV); 
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16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais. 

16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 

16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica e 
ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e em 
caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contrata*. 

16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto 
com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas; 

17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 (cinco) dia% úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos documentos de 
habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade 
competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 

17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo 
facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 
verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 

17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a mais 
bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor 
proposta; 

17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 
licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 

18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

183 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos 
e ações que não forem de competência do mesmo; 

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclosão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 

18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 

18.5.1 - Julgamento das propostas; 

18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
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18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 

18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 
contrairazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 

18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL, 
no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa; 

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora; 

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão 
ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 

19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 

19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminada. 

19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do 
licitante. 

20- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
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20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo de 
Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justificadamente. 

21- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de Referência e no 
edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas 
as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: 

21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 

21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 

223 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 

21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 

21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 

21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 

21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 

21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
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21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho 
e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 

21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 

21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica para 
receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal it. 8.666/93; 

21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 
Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 

22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto, 

22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
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22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 

22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 

22.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de 
profissional ou empresa habilitada; 

23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 

23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

23.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do Município 
exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo determinar 
regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim. 

24- GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços, 
sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior ao estabelecido no 
Termo de Referência. 

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
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financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmos; 

25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
contratuais; 

25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal 
do contrato); 

253 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência; 

25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 

25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora 
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constituição 
Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida pela 
Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, conforme disposto nos 
§§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/93; 

26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; 

26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27- MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 
aplicar as seguintes penalidades: 

27.1 - Advertência; 

27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 
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27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696; 

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 

273 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos; 

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante. 

27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, fisica 
ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, 
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas; 

28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição; 

28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 

28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data para a 
realização das sessões nele previstas; 

28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, a 
qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
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29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 

293 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 

29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 

29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

29.5.2 - Ser revogada, ajuízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fino superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 

29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 

29.63 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa; 

29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão anexado aos autos, ou 
ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de 
interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade. 

30— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste 
edital os seguintes anexos: 

30.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 

30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 

303 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 

30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, 
que não emprega menores de idade; 

30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 

30.6 - Anexo VI. Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

30.7 - Anexo VII- Minuta de contrato; 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da licitação 
com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 28 de janeiro de 2021. 

Secretário Mqaficipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contra-Cheque online de servidores, 
conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. 
P. 

UNITÁRIO 

VAL. 

TOTAL 

i 

Prestação de serviços de 

desenvolvimento e manutenção de 

sistema de informação para a 

funcionalidade do Diário Oficial 

Eletrônico e Sistema de Conta-

Cheque online de servidores, bem 

como serviços de alimentação e 

diagramação de matérias decorrente 

das necessidades desta 

municipalidade 

Mês 12 R$ 5.449,83 R$ 65.397,96 

2 

• Prestação de serviços na 

preparação, tratamento técnico, 

gestão, codificação e upload de 

documentos, para envio ao portal da 

transparência, diário oficial, site 

institucional e sistemas do TCE/MA, 

para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Tunttun - 

MA. 

• Informatização, identificação, 

Mês 12 R$ 9.481,78 
R$ 

113.781,36 
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tratamento técnico em documentos; 

• Produzir, estruturar e hierarquizar 

conteúdos e funcionalidades; 

• Serviços de gestão de documentos 

públicos; 

•Realizar análise permanente para 

identificar deficiências ou não 

conformidades, pontos de 

observação, titulo das páginas, links, 

imagens, legendas, textos, 

formulários, funcionalidades, 

usabilidade, acessibilidade e outros; 

• Revisar e editar textos e conteúdos; 

• Elaborar, revisar e editar textos e 

conteúdos, além de traduzir 

conteúdos em inglês e espanhol; 

• Codificação de documentos para 

upload dos mesmos dentro das 

normas do TCE/MA; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos "Diário 

Oficial da Câmara"; 

• Tratamento técnico, arquivamento, 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SACOP"; 

•Tratamento técnico, arquivamento, 

codificação e upload de documentos 

conforme normas/instrução 

normativa do TCE/MA "EPCA"; 
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• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SITE 

INSTITUCIONAL"; 

• Upload de arquivos. 

RS 
TOTAL DO ORÇAMENTO 

179.179,32 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de disponibilidade de dados de acesso à 
informação ao cidadão, bem como meios de comunicação, atendendo as necessidades essenciais de 
divulgação das atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Tuntum (MA), 
proporcionando a publicidade legal dos atos praticados, em conformidade com a exigência disposta 
no art. 37, da CF/88. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÓES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com suas 
instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 12 
(doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de sua apresentação. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 

4.2. A Secretaria Municipal de Administração do Município de Tunttun — MA poderá se valer de 
análise técnica dos serviços antes da adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a 
proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes deste Termo de 
Referência. 

4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por item, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rue Frederico Coelho411 - Centro • 65763-000 e Tuntum - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 018/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

 (empresa), com sede na cidade de à Rua ,
inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representado por 

 , portador do CPF n.° e R.G. n.° , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Administração, os preços infra discriminados para contratação de empresa para prestação de 
serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do 
Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores, objeto do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 018/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. 
P. 

UNITÁRIO 

VAL. 

TOTAL 

1 

Prestação de serviços de 

desenvolvimento e manutenção de 

sistema de informação para a 

funcionalidade do Diário Oficial 

Eletrônico e Sistema de Conta-

Cheque online de servidores, bem 

como serviços de alimentação e 

diagramação de matérias decorrente 

das necessidades desta 

municipalidade 

Mês 12 

• Prestação de serviços na 

preparação, tratamento técnico,2
gestão, codificação e upload de 

documentos, para envio ao portal da 

 Mês 12 
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transparência, diário oficial, site 

institucional e sistemas do TCE/MA, 

para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Tuntrun - 

MA 

• Informatização, identificação, 

tratamento técnico em documentos; 

• Produzir, estruturar e hierarquizar 

conteúdos e funcionalidades; 

• Serviços de gestão de documentos 

públicos; 

•Realizar análise permanente para 

identificar deficiências ou não 

conformidades, pontos de 

observação, titulo das páginas, links, 

imagens, legendas, textos, 

formulários, funcionalidades, 

usabilidade, acessibilidade e outros; 

• Revisar e editar textos e conteúdos; 

• Elaborar, revisar e editar textos e 

conteúdos, além de traduzir 

conteúdos em inglês e espanhol; 

• Codificação de documentos para 

upload dos mesmos dentro das 

normas do TCE/MA; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos "Diário 

Oficial da Câmara"; 

• Tratamento técnico, arquivamento, 
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e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SACOP"; 

•Tratamento técnico, arquivamento, 

codificação e upload de documentos 

conforme normas/instrução 

normativa do TCE/MA "EPCA"; 

• Tratamento técnico, arquivamento 

e upload de documentos dentro das 

normas do TCE/MA "SITE 

INSTITUCIONAL"; 

• Upload de arquivos. 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  , representada 

pelo Sr.  , CPF:  , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 

do Processo Administrativo de Licitação n° 018/2021 operado na modalidade Pregão n° 018/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 018/2021 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n°  por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

 , e do CPF n°. , DECLARA, para fins do 

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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Processo Administrativo de Licitação n." 018/2021 

Pregão Presencial n." 018/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua , n.° 

bairro  , cidade - neste ato representada 

pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.  , portador do RG 

n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

 , portador do RG n.° 
 5 

inscrito no CPF sob o n.°  nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Município de 

 , praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo 

Administrativo de Licitação n.° / na Modalidade Pregão n.° / , usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, finne e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 018/2021 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de seu 

representante legal , DECLARA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios 

previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 018/2021 
Pregão Presencial n.° 018/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum./MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 — Centro— Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, neste ato 
representado por  , CPF n.°  
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa  , CNPJ:   estabelecida à Rua 
 , n°.  , Bairro:  , na cidade de 
  Estado de   representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.:   e RG - 
 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no 
Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial 
n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores., 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 018/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ ( ) referente ao(s) item(ns) 
registrados. 
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4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

43 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 

9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 

93- A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 

- Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 

9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 

9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 

9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 

9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indeninções ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentaçÃo da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 

10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;

11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
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11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 

13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 

13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante. 
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13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

133.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

133.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 

1333 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 

133.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 

13.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar 
n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n". 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pel MUNICIPIO Pela CONTRATADA 

Secretário unicipal de Administração Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1. Nome: 

110 CPF: 

2. Nome: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNFUM 

Rue Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000* %Muni - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
1, -. 1SCUE ^T;BALO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2021 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema de 
informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque 
online de servidores. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 22 de fevereiro de 2021.0 Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitnao, das 08h às 12h e no site do 
Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria Municipal 
de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: epltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum — MA, 02 de fevereiro de 2021. 

dritr."-~ 

Valquíria Silva Pessoa 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhlb 
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limpeza de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Tasso Fragoso/MA. Valor Total 12$ 66.084,84 
(sessenta seis mil oitenta quatro reais e oitenta quatro 
centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2-056 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. VIGENCIA: 31 de 
dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 
2021 - ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, CPF no 
407.566.533-04 - Prefeito Municipal de Tasso fragoso/MA e 
Lucileia da Silva Palmeira, CPF n.o 007.160.151-10 - Sócia. 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: 5bf7290de1 f9dcb4ffdl3d290.311d3ale 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.o 
017/2020 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 017/2020 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 

d uinicipal de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro(a) e u
ipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que 

estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para a prestação dos serviços de limpeza de caixas 
d'água e reservatórios de água visando atender às demandas 
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Administração, 
e de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. BASE 
LEGAL: Lei Federal no 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.o 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h0Omin do dia 22 de fevereiro de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados 
na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tontura/MA, 
CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 
Tuntum - MA, 02 de fevereiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - 

droeira. 

Publicado por: VALQUIRL4 SILVA PESSOA 
Código identificador: 791eb7322ab789d8ea6ac46387169256 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL No 018/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 018/2021. 
A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação 
para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de 
Contracheque onhne de servidores. BASE LEGAL: Lei Federal 
no 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h00 do 
dia 22 de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria 

Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do segu 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - 
de fevereiro de 2021. Valquiria Silva Pessoa - Pregoe 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA 
Código identificador: fb7898a66edba089d6a5274ecbc 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 
01/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

A PREGOEIRA da Câmara Municipal de Tuntum/MA, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 18 de 
fevereiro de 2021, as 09:00hs, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça Enrico Ribeiro, s/n - Centro, 
Tuntum/MA, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço global, cujo o objeto é a 
Locação de veiculo para a Câmara Municipal de Tuntum, nos 
termos da Lei no 10.520/02 e subsidiariamente as disposições 
da Lei no 8.666/93 e suas alterações. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra de 2a a 
6a feira no horário de 09h00m1n às 12h00min. Informações 
complementares, através do e-mail: 
cpkamaratuntum@gmail.com. Tuntum/MA, 27 de janeiro de 
2021. Maria Dalva Dias de Carvalho - Pregoeira 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 247e12718c1a3ac8e8414b3e0d2f4c70 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 
02/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

A PREGOEIRA da Câmara Municipal de Tuntum/MA, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 18 de 
fevereiro de 2021, as 11:00hs, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça Enrico Ribeiro, s/n - Centro, 
Tuntum/MA, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço global, cujo o objeto é a 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
combustível para a Câmara Municipal de Tuntum, nos termos 
da Lei no 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei no 
8.666/93 e suas alterações. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra de 2a a 6a feira 
no horário de 09h00min às 12h0Omin. Informações 
complementares, através do e-mail: 
cplcamaratuntum@gmall.com. Tuntum/MA, 27 de janeiro de 
2021. Maria Dalva Dias de Carvalho - Pregoeira 

Publicado por: VALQUIRL4 SILVA PESSOA 
Código identificador: d2dd0092380920317b3c6efb03c3fff5 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. O Município de 
Tuntum - MA toma público, para conhecimento de todos, que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial n.o 003/2021, para a 
contratação de empresa para a aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA, 
conforme especificações constantes do edital, realizada em 02 
de fevereiro de 2021, às 09h00min foi considerada DESERTA, 
por não comparecerem interessados ao certame. Tuntum - MA, 

WN% w mem.r) .b r-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM — IRA 
CNN: 06.1311.911/000146 

Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
CEP: 65763-000 —111tflUM —ML 

Ema 

PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Untura, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Minium, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POUANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e VVESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Aft 30, os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatétios, na Modalidade Freei° e as descritas no inciso IV do art. 30 da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
comprimiu° do disposto nesta portaria 

Art. 50. Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando 
Prefeito Muni 

les Pessoa 
untum — MA 
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O Assessoria, Consultoria e Serviços 

SUPREMA 

A empresa F. DE S. ALVES (SUPREMA - Assessoria, Consultoria e Serviços) , 
inscrita no CNPJ sob o n.° 32.789.239-0001-89, com sede na Rua Nova N°. 057 Centro, 
cidade São Raimundo do Doca Bezerra — MA, neste ato representada pelo(s) sócio(s) 
ou diretore(s) Sr. Francisco de Sousa Alves, portador do RG n.° 000026918894-0, 
inscrito no CPF sob o n.° 916.595.743- I 5, nacionalidade, brasileiro, estado civil, 
casado, profissão e endereço Rua Nova n° 057, Centro, CEP: 65753-000, nomeia e 
constitui seu Procurador, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. Francisco de Assis 
Fonseca Filho, portador do RG n.° 054583022014-9, inscrito no CPF sob o
211.846.582-34, nacionalidade, brasileiro, estado civil, solteiro, profissão, funcionário 
público e endereço, Rua Nelson Paturi n°231, Barra do Corda — MA, a quem outorga 
amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum — MA, praticar os atos necessários 
com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 
018/2021, na Modalidade Pregão n.° 018/2021, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 

Tuntum — MA, em 22 de janeiro de 2021. 

e 

(yes 

Fr ne 
Jim 
Alves 

Titu r da Empresa 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

F DE S ALVES 

Pelo presente Instrumento particular de Ato de Alteração: 

FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Barão de Grajaú- MA, 

nascido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e Carteira Nacional de Habilitação de n° 

03355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e domiciliado na Rua Nova, 

57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. Empresário individual, sob 

o nome empresarial F DE 5 ALVES com sede na Rua Nova, 57, Centro, São Raimundo do Doca 

Bezerra — MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 
21102251930 em 15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89. Resolve assim, 

Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula I - DO OBJETO SOCIAL — Fica alterado o Objeto Social para seguintes atividades 
econômicas: 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4330- 

S/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores 
e serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 7711-0/00 - Locação de 

automóveis sem condutor, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 8219-9/01 - Fotocópias, 8599-6/04 - 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Cláusula II - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N2 8.934, DE 1994) - O 
empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: 

Pelo presente Instrumento particular de Ato de Alteração: 

FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Barão de Grajaú- MA, 
likascido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e Carteira Nacional de Habilitação de n2

03355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e domiciliado na Rua Nova, 
57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. Empresário individual, sob 
o nome empresarial F DE $ ALVES com sede na Rua Nova, 57, Centro, São Raimundo do Doca 
Bezerra — MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 
21102251930 em 15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89. Resolve assim, 
Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula I - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual gira sob o nome empresarial F 
DE 5 ALVES. 

Cláusula II - DO CAPITAL - O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmente 
subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula III - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, 

57, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

F DE 5 ALVES 
Cláusula IV - DO OBJETO SOCIAL - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6311-9/00 - Tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet, 7711-0/00 
- Locação de automóveis sem condutor, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 8219-9/01 - Fotocópias, 8599-
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

E exerce as seguintes atividades: 

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; 

die4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
IMP 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

8219-9/01 — Fotocópias; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Cláusula V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A Microempresa iniciou suas 
atividades em 15/02/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

Illáusula VI - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N2 8.934, DE 1994) - O 
empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

Cláusula VII - DAS FIUAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário 
Individual. 

Cláusula VIII - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da 
mencionada lei. (art. 32,1, LC 123/2006) 

Cláusula IX - DO FORO: Fica eleito o foro de Esperantinópolis — Estado do Maranhão, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

F DE 5 ALVES 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Sk Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de Março de 2020. 

Francisco de Sousa Alves 

• 

• 
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O Assessoria, Consultoria e Serviços 

SUPREMA 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa F. DE S. ALVES (SUPREMA - Assessoria, Consultoria e Serviços) 
CNPJ: 32.789.239-0001-89, representada pelo Sr. Francisco de Sousa Alves„ 
inscrito no CPF sob o n.° 916.595.743-15, com sede na Rua Nova, n°. 57,Bairro 
Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 018/2021 operado na 
modalidade Pregão n° 018/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum -MA, 22 de fevereiro de 2021 



0  Assessoria, Consulta 

S 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Mar 

Rua Alistai Léda, S/N — Centro 

Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 6! 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante:. F. DE S. ALVES (SUFI 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

Objeto: Contratação de empresa pa 
sistema de infOnnação para a funcior 
online de servidbres. 



O Assessoria, Consultoria e Serviços 

SUPREMA 

Tuntum -MA, 22 de fevereiro de 2021 

Prezados Senhores, 

F. DE S. ALVES (SUPREMA - Assessoria, Consultoria e Serviços) CNPJ: 
32.789.239-0001-89 Endereço: Rua Nova N°. 057 Centro, CEP:65.753-000 SÃO 
Raimundo do Doca Bezerra — MA Fone/WhatsApp: 099-98484-3336 Inscrição 
Municipal: n°. 1271 Inscrição Estadual: 125912293, neste ato representado por 
Francisco de Sousa Alves, portador do RG n.° 000026918894-0, inscrito no CPF 
sob o n.° 916.595.743-15, abaixo assinado propõe á Prefeitura Municipal de Tuntum 
— Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra 
discriminados para contratação de empresa para prestação de serviços de 
desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do 
Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores, objeto 
do PREGÃO PRESENCIAL N°018/2021: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 UNI)
. 
QTD P. 

UNITÁRIO 
VAL. 
TOTAL 

Prestação de serviços de 
desenvolvimento e manutenção 
de sistema de informação para a 
funcionalidade do Diário Oficial 
Eletrônico e Sistema de Conta-
Cheque online de servidores, 
bem como serviços de 
alimentação e diagramação de 
matérias decorrente das 
necessidades desta 
municipalidade 

Mês 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

2 

• Prestação de serviços na 
preparação, tratamento técnico, 
gestão, codificação e upload de 
documentos, para envio ao 
portal da transparência, diário 

Mês 12 R$ 9.000,00

.1- 

R$ 108.000,00ç , 



O Assessoria, Consultoria e Serviços 

SUPREMA 
oficial, site institucional e 
sistemas do TCE/MA, para 
atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Tuntum 
-MA. 

• Informatização, identificação, 
tratamento técnico em 
documentos; 

• Produzir, estruturar e 
hierarquizar conteúdos e 
funcionalidades; 

• Serviços de gestão de 
documentos públicos; 

•Realizar análise permanente 
para identificar deficiências ou 
não conformidades, pontos de 
observação, titulo das páginas, 
links, imagens, legendas, textos, 
formulários, funcionalidades, 
usabilidade, acessibilidade e 
outros; 

• Revisar e editar textos e 
conteúdos; 

• Elaborar, revisar e editar textos 
e conteúdos, além de traduzir 
conteúdos em inglês e espanhol; 

• Codificação de documentos 
para upload dos mesmos dentro 
das normas do TCE/MA; 

• Tratamento técnico, 
arquivamento e upload de 
documentos "Diário Oficial da 
Câmara"; 

• Tratamento técnico, 
arquivamento, e upload de 

, , 
I, ç\s4/ 



O Assessoria, Consultoria e Serviços 

SUPREMA 
documentos dentro das normas 
do TCE/MA "SACOP"; 
•Tratamento técnico, 
arquivamento, codificação e 
upload de documentos conforme 
normas/instrução normativa do 
TCE/MA "EPCA"; 

• Tratamento técnico, 
arquivamento e upload de 
documentos dentro das normas 
do TCE/MA "SITE 
INSTITUCIONAL"; 

• Upload de arquivos. 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 168.000,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$168.000,00(cento e sessenta e oito mil reais); 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil/Agência 2468-6/Conta Corrente 15.222-6); 

e) Condição de Pagamento: conforme edital 

Tuntum - MA, em 22 de fevereiro de 2021. 

C MO 
J 1-0 

4. ves 
ra Empresa 



O Assessoria, Consulto 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Man 

Rua Ariston Léda, S/N — Centro 

Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITA( 

Licitante:. F. DE S. ALVES (SUP1 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

Objeto: Contratação de empresa par 
sistema de informação para a fanei( 
Cheques online de servidores. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

F DE 5 ALVES 
Pelo presente Instrumento particular de Ato de Alteração: 

FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Barão de Grajati- MA, 
nascido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e Carteira Nacional de Habilitação de nt 
03355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e domiciliado na Rua Nova, 
57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. Empresário individual, sob 
o nome empresarial F DE 5 ALVES com sede na Rua Nova, 57, Centro, São Raimundo do Doca 
Bezerra — MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 
21102251930 em 15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89. Resolve assim, 
Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula I - DO OBJETO SOCIAL — Fica alterado o Objeto Social para seguintes atividades 
econômicas: 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4330-

SO4 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores 
IN serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 7711-0/00 - Locação de 

automóveis sem condutor, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 8219-9/01 - Fotocópias, 8599-6/04 - 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Cláusula II - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N2 8.934, DE 1994) - O 
empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informaçôes 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: 

Pelo presente Instrumento particular de Ato de Alteração: 

FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Barão de Grajaú- MA, 
Oxido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e Carteira Nacional de Habilitação de nt 

03355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e domiciliado na Rua Nova, 
57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. Empresário individual, sob 
o nome empresarial F DE S ALVES com sede na Rua Nova, 57, Centro, São Raimundo do Doca 
Bezerra — MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 
21102251930 em 15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89. Resolve assim, 
Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula I - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual gira sob o nome empresarial F 
DE 5 ALVES. 

Cláusula II - DO CAPITAL - O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmente 
subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula III - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, 
57, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. 



Página 2 de 4 
Página 2 de 3 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
F DE S ALVES 

Cláusula IV - DO OBJETO SOCIAL - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6311-9/00 - Tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet, 7711-0/00 
- Locação de automóveis sem condutor, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 8219-9/01 - Fotocópias, 8599-
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

E exerce as seguintes atividades: 

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; 

13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na Internet; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

8219-9/01 — Fotocópias; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Cláusula V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A Microempresa iniciou suas 
atividades em 15/02/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

fitusula VI - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI Ne 8.934, DE 1994) - O 
empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

Cláusula VII - DAS FIUAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário 
Individual. 

Cláusula VIII - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da 
mencionada lei. (art. 32, I, LC 123/2006) 

Cláusula IX - DO FORO: Fica eleito o foro de Esperantinópolis — Estado do Maranhão, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
F DE S ALVES 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de Março de 2020. 

Francisco de Sousa Alves 

• 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F DE S ALVES consta assinado digitalmente por: 

Página 4 de 4 

CPF 

IDENTIFICAÇÃO DOM MIIINMTEM 
Nome 

91659574315 FRANCISCO DE SOUSA ALVES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO ti 24/03/2020 20:30 SOB 14* 20200214239. 
PROTOCOLO: 200211239 DE 24/03/2020. CODIO0 DE VERIFICA401 
12001361941. MIRE: 21102251930. 
1,  DE B ALVES 

1.111an Thereea Rodrlguee Mendonça 
SMIRETÁRIA-GERAL 

ORO LUTE 24/03/2020 
aww.megronata011.ani.g0T.Or 

A validade deste &flue-cato, se 1mprega0, fica sujeito COrrprovaçao de sua autenticidade nos reflectivos portais. 
infertrando seus respectivo. códigos de verificaflo. 



25/03/2020 

S 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUT.ERO DE INSCRIÇÃO 
32.789239MM -89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

Dl  ATA DE AIRT9 U 

NOME EMPRESA 

F DE 13 ALVES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPREMA ASSESSORIA CONSULTOFtlA E SERVICOS 

PORTE 
ME 

c60100 E DESCRIÇÃO DA ATmDADE ECONÓMICA pRINCMAL 
74.90-1-04 - Atividades de Intennediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SEcuMMEAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
83.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Intentai 
77.11-0-00 - locação de automóveis sem condutor 
77.33-140 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
81.22-200 - imunização e controle de pragas urbanas 
82.19-901 - Fotocópias 
85.99-6-04- Iteinanmrno em desenvolvimento profissional e prendai 

070130 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR IDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO NuMER0 COLELEMENTO 
R RUA NOVA 57 ...s.. 

CEP 
55.753-000 

BAÉRROOLSTRITO 
CENTRO 

MUIBICIFAO 
SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO St- TRONCO 
SOUSA.CEFFASINMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 84294494 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
AA.« 

SOUK AO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADA 

15/02/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESFECIAL 
.«.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/03/2020 às 12:30:27 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RR a sua 
atualização cadastral. 

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

al 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MB" DE KSCRIÇA0 
32.711.238/001141 
MATRIZ 

coramnivAwre De hacruçÃo E cie arruAçAo 
CADASTRAL 

c'smciEw"R" 150130119 

na(h..... 
F DE S ALVES 

moio Do EtnIEIFEFFENTO 004 DE ~FON 
SUPREMA ASSEESORIA CONSULTORIA E SERMOS rlir r i 

C00100 ellESCRIÇA0 DA ~ME EOMOMICA RUO.% 
7431444 -A1440•0•0 da In~clanile opene1amente de atoMpu • ~Mos em gieral, exemetoli~~144 

mono E oncitipAo 
13440 

43.30444 
03.11440 
77.11440 

DAS Amam. Fennr•li meus:Amos 
Ceras de ~enlaça) .. men Ineliee • edens 
S.rvlça da piava no ~Une 
~ameno& dadeederovedeme de •~I~ de epliete~ e ~aços de Iteepodegent na Intenwit 
latileki autainivela 

77.33440 
171.12440 

li• min condutor 
~~1 de ~quines niquIpententoe peia naltâncie 
Imendeoneo 4*Pa~ 

82.111441 
Nata 

• emlnel• orbon• 
Fete~~ 
Tralnemente Mi ~envolvimento ~~1~1 e emendai 

CC0100 E DESCRCAO II% MAIURIM nen 
2134 anaptestrio theltviduel) 

e. oaliArKult0 
R RUA NOVA 

CF, 
05253400 

minnomenno 
CENTRO 

~Mo 
SA0 RAIMUNDO 00 DOCA MIRRA 

up 
MA 

SOUSASEFFAIMONAL.13011 011r 1V29449) 4 

ENTE FEDERATIVO REZPONSAVa (EM ...... 

"AÇA° caMTP/L 
ATIVA 

IINTA DA MAÇA., CALIMTRAL 
1542001e 

MOINO DE sevara.° CAMMUIU.L 

&ruça° EIFECVL 
TWatralWr i ...r ni... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/02/2021 às 12:11:37 (data e hora de BrasMa). 

411 CONSULTAR OSA h VOLTAR a IMPRIME 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre pinica de privacidade e uso, dessa 

Página: 111 

para 100550 oara O CNN Consultas CNRI MalIfikaa 2E~ koametifi 



ECONONV::.‘'. FEDERAI. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.789.239/0001-89 

Razão SociaW DE S ALVES 
Endereço: RUA NOVA / CENTRO / SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA / MA / 65753-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/02/2021 a 10/03/2021 

Certificação Número: 2021020901205451103798 

Informação obtida em 21/02/2021 20:07:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 32.789.239/0001-89 
Razão social: F DE S ALVES 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

09/02/2021 09/02/2021 a 10/03/2021 2021020901205451103798 

*1/2021 21/01/2021 a 19/02/2021 2021012101502233107103 

01/01/2021 01/01/2021 a 30/01/2021 2021010105122441623327 

12/12/2020 12/12/2020 a 10/01/2021 2020121205153533869747 

23/11/2020 23/11/2020 a 22/12/2020 2020112303534059092506 

04/11/2020 04/11/2020 a 03/12/2020 2020110405444879329964 

16/10/2020 16/10/2020 a 14/11/2020 2020101604135327105122 

27/09/2020 27/09/2020 a 26/10/2020 2020092703544028447076 

08/09/2020 08/09/2020 a 07/10/2020 2020090803515839341702 

20/08/2020 20/08/2020 a 18/09/2020 2020082004372526517140 

31/07/2020 31/07/2020 a 29/08/2020 2020073105221510765130 

11/07/2020 11/07/2020 a 09/08/2020 2020071105504486640208 

19/06/2020 19/06/2020 a 18/07/2020 2020061901544428170207 

2.3/2020 26/03/2020 a 24/04/2020 2020032603284480234200 

02/03/2020 02/03/2020 a 29/06/2020 2020030203455293295402 

12/02/2020 12/02/2020 a 12/03/2020 2020021205135187602591 

24/01/2020 24/01/2020 a 22/02/2020 2020012416430723439247 

17/12/2019 17/12/2019 a 15/01/2020 2019121711080696163984 

17/11/2019 17/11/2019 a 16/12/2019 2019111707001963585466 

29/10/2019 29/10/2019 a 27/11/2019 2019102905335145031140 

30/09/2019 30/09/2019 a 29/10/2019 2019093004021633313904 

11/09/2019 11/09/2019 a 10/10/2019 2019091105290661647829 

22/08/2019 22/08/2019 a 20/09/2019 2019082210090066231220 

03/08/2019 03/08/2019 a 01/09/2019 2019080306080138762373 

15/07/2019 15/07/2019 a 13/08/2019 2019071503490308892420 

26/06/2019 26/06/2019 a 25/07/2019 2019062605191779340139 

07/06/2019 • 07/06/2019 a 06/07/2019 2019060705052899458120 



IJCIlet Lay 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

19/05/2019 19/05/2019 a 17/06/2019 2019051904035791037061 

30/04/2019 30/04/2019 a 29/05/2019 2019043005111274241817 

11/04/2019 11/04/2019 a 10/05/2019 2019041105291651689447 

22/03/2019 22/03/2019 a 20/04/2019 2019032204414280849148 

03/03/2019 03/03/2019 a 01/04/2019 2019030303250791365819 

Resultado da consulta em 22/02/2021 12:10:12 

• 

• 
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PODE? JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F DE S ALVES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.789.239/0001-89 

Certidão n°: 758266/2021 

Expedição: 13/01/2021, às 14:54:25 

Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que r DE SALVES (Meann E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n' 32.789.239/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

12, das e gestões endtMt st— j br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F DE S ALVES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.789.239/0001-89 

Certidão n°: 758266/2021 

Expedição: 13/01/2021, às 14:54:25 

Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F DE S ALVES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 

sob o n° 32.789.239/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

das e s‘,geet5ee: endtOtsr. 



02/09/2020 Cedida° Internet 

BRASIL Acesso a informação 

lik MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Participe Serviços Legislação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: F DE S ALVES 
CNN: 32.789.239/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:50:14 do dia 02/0912020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/03/2021. 
Código de controle da certidão: AFOE.CFB6.E731.3243 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta a Preparar pagina 
para ImpressSo 

servIcos.n3celtalazenda.gov.bdservIcoskertIdaokndconJuntainter/EmIteCertIdaoIntemetasP?M=3278923900018980assagens=1&tIpo=1 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 32.789.239/0001-89 
Data da Emissão : 02/09/2020 
Hora da Emissão : 15:50:14 
Código de Controle da Certidão : AFOE.CFB6.E731.3243 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 02/09/2020, com validade até 01/03/2021. 

• 

• 

Página Anterior 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 004513/21 Data da 13/01/2021 15:10:38 

Inscrição Estadual: 125912293 CPF/CNPJ: 32789239000189 

Razão Social: F DE S ALVES 

Endereço: RUA RUA NOVA, 57 CEP: 65753000 

*telefone: (99)84298494 Município: SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

*e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressas: 13/01/2021 15:10:38 



attautáuC , WfJ ,  ektkétiP44 :i LHsifti 

Resultado da Validação de Ceinklio Negativa de Débito 

No da Garrida : 004513/21 

Data de Vi  13/05/2021 

Data de Embolo: 13/01/2021 15:10:38 

Inscrição Estadual: 125912293 

CPF/CNN: 32789239000189 

Razia Social: F DE $ ALVES 

• 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

14° Certidão: 002599/21 Data da 13/01/2021 15:11:49 

Inscrição Estadual: 125912293 CP F/C NPJ: 32789239000189 

Razão Social: F DE S ALVES 

Endereço: RUA RUA NOVA, 57 CEP: 65753000 

likelefone: (99)84298494 Município: SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2021 15:11:49 



4444.4.0. Cdf~ #`14.1 !Meti 

Resultado de VaNdação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA/ 

N° da Certidão: 002599/21 

Data de Validade: 13/05/2021 

Data de Emissão: 13/01/2021 15:1149 

Inscrição Estadual: 125912293 

CleF/CNP1: 32789239000189 

Razão Social: F DE S ALVES 

• 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNN: 01.611.836/0001-95 

RUA ANTONIO NET0,249 - CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO E À 
DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

N2 002/2021 

CONTRIBUINTE: F DE SALVES 

CPF/CNPJ: 32.789.239/0001-89 

PARA: LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO 

ENDEREÇO:RUA NOVA, N2 57 CENTRO SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA- MA CEP: 
65.753-000. 

FINALIDADE: PROVA DE REGULARIDADE PERANDE A FAZENDA MUNICIPAL. 

ESTA CERTIDÃO EXPEDIDA EM NOME DE F DE 5 ALVES CNPJ: 32.789.239/0001-89 
COMPREENDE IMPOSTOS RELATIVOS A ALVARÁ, IPTU,ITBI, ISS,TLVF, FORUNS E LAUDI MIOS. 

CERTIFICO QUE, NADA COSNTA REFERENTE A TRIBUTOS E OUTROS DÉPTOS MUNICIPAL DO 
CONTRIBUINTE OU OBJETO SUPRA CITADO. PARA FINS DE FAZER PROVA JUNTO AS 
REPARTIÇÕES PUBLICAS, CARTORIOS, AUTARQUIAS, BANCOS E ETC. 

ESTE CERTIDÃO TEM VALIDADE PARA O EXERCICIO DE 2021. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA 
BEZERRA-MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2021 

•Se. „ 
/ I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNN: 01.611.836/0001-95 

RUA ANTONIO NET0,249 - CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO E À 
DIVIDA ATIVA MUNICIPAL. 

142 002/2020 

CONTRIBUINTE: F DE SALVES 

CPF/CNPJ: 32.789.239/000149 

PARA: LOCALIZAÇA0 E FUNCIONAMENTO 

ENDEREÇO:RUA NOVA, 142 57 CENTRO SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA CEP: 
65.753-000. 

FINALIDADE: PROVA DE REGULARIDADE PERANDE A FAZENDA MUNICIPAL 

ESTA CERTIDÃO EXPEDIDA EM NOME DE F DE 5 ALVES CNPJ: 32.789.239/000149 
COMPREENDE IMPOSTOS RELATIVOS A ALVARÁ, IPTU,ITI31, ISS,TLVF, FORUNS E LAUDIMIOS. 

CERTIFICO QUE, NADA COSNTA REFERENTE A TRIBUTOS E OUTROS DÉPTOS MUNICIPAL DO 
CONTRIBUINTE OU OBJETO SUPRA CITADO. PARA FINS DE FAZER PROVA JUNTO ÀS 
REPARTIÇÕES PUBUCAS, CARTORIOS, AUTARQUIAS, BANCOS E ETC. 

ESTE CERTIDÃO TEM VAUDADE PARA O EXERCICIO DE 2021. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA 
BEZERRA - M M 06 DE JANEIRO DE 2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.611.8360001-95 

RUA ANTONIO NET0,249 — CENTRO 

ALVARÁ 
DE LICENÇA 

EXERCÍCIO 2021 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1271 

PARA: LOCALIZAÇA0 E FUNCIONAMENTO 

NOME/RAZÃO SOCIAL F DE SALVES 

ENDEREÇO: RUA NOVA. N 57 CENTRO São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 

ATIVIDADE: SUPREMA ASSESORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS - ME 

CÓDIGO: 001/2021 

Cad. P. JURIDICA: 32.789.239/0001-89 

Cad.P. FISICA: 916.595.743-15 

RESTRIÇÕES: 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO E DEVERÁ SER 

RENOVADO NO PROXIMO EXERCICIO FISCAL 

2 

DATA: 06/01/2021 

VALIDADE: 30/12/2021 

Manoel:SaMtm de Sousa 
Secretário de Administração 

6.(3 

cp, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JtTlICIARIO 

VARA (NICA DA COMARCA DE ESPERANTINOPOL1S-MA. 

CERTID 

USAND 
requerimento de pessoa int 
PG. PIE e registros de d' 
NÃO EXISTIR distri 
RECUPERAÇÃO JUDI 
CIVIL em face de F DE 
localizada na Rua Nova, 
CERTIFICO finalmente q 

.fiunção de Distribuição. A 
atende ao disposto na Rem 
Dada c passada a presen 
Maranhão, aos treze (13) d 
(2021). Eu. Yoneide 

Observações: 
ai ihahrç Jou: .ofp nome 40 ima P11-0 

ofeknookirpi 
ht I valplehle desta er/Ntio é de (60,,Itti 

IMPRESSA EM: 13/01/2021 14 

End.: 

YONEIDE SILVA DOS SANTOS, SECRETÁRIA JUDICIAL 
SUBSTITUTA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 

O DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
ressada que, dando busca nos arquivos do Sistema Tficinis 
tibuição da Comarca de Esperantinópolis/MA. constatei 
uição de AÇÕES CIVEIS DE FALENCIA ou 
IAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA 
ALVES, inscrito no (WH sob o n" 32.789.239'0001-89. 
n° 57. Centra São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 

e. esta Secretaria é a única existente nesta Cidade com a 
resente certidão, em consonância com a legislação vigente. 
!tição do CNJ no 121/2010. O referido é verdade e dou lë. 
e certidão, nesta cidade de Esperantinópolis. Estado do 
as do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e uni 
dos Santos. Secretária Judicial Substituta, digitei e assinei. 

tHtt.4.-
Yoneidef Silva dos Santos 

Secretárh4.1udicial Substituta 

iue lei Siill de spa rvsportsalphilailt. cr findai-pia& Nit enplert.la pelo prgert. /1 , 00 .• 

. e onlinwie In I VS li, 1 'Piligo de 1annas dei 1'(1.1. Ikplir da dato dr Ma erntS,\CO I 

.45:59 

ua Getúlio Vargas. 200 -('entro. CEP: 65750-1100. 
Tel.: (99) 3645 1203 

E-mail: varal _evp(a 

'dr +14^ t 

WCPOLIS 



ESPERANTINOPOUS - SECRETARIA JUDICIAL DE ESPERANTINÕPOLI5 - ,Selo 795431 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 
(Boleto: 21052901000875245), Processo: - Descrição: CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA EM NOME DE F DE 5 
ALVES, Certidão, alvará, edital e carta de sentença - a primeira folha ou folha única (10 Grau), Data Lancamento 
13/01/2021, Remessa 21001 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de sele: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndmeração do selo: 

795431 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, dick no banner 
abaixo: 

BIEI 
0 

SALM   rs* 

Tribunal de Justiça do Maranhão 

L.1t2 a:U1:5010 ti., 

Corregedoria Geral da iustiça 

rl - 

Escola da Magistratura 
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Joabe Dantas — CONTABILIDADE 
Rua Fraideco Renmalo, 150,65753-000. Centro - S. Raimundo do Doca BezerraMA 

CNPJ: 29.697.4210001-17 

EMPRESA. F DE $ ALVES 
ENDEREÇO RUA NOVA, 57, CENTRO. 55753.000. 
CIDADE. SA0 RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 
ESTADO MARNO.° 
CNPJ: 32189.23010001-89 TIRE 21102251930 ENCERRAMENTO EM 311121200 

BALANÇO GERAL 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DliperilblIkledee 

PASSE° cucu" 

Fornecedores RS 0,00 

Caixa RS in.i.un"" 
An

"" ""
Obrepiçoes Sociais/Tributarias a RS recolher 

813825 

Becos Corda 110Amenio RI 0,00 PASSIVO Mo ORCOUXTE 

EIET4ima F' inanciamento RS 0,00 

Mercadorias RI 0,00 PATETISMO LIQUIDO 

ATIVO IMO CIRCULMITE Capital Sedai 

Iniobletado Capital Sedei Inlegralizado Ri 150.00000 
Móveis e UtersiMos RS 0,03 p.ucroalPrepitme Amoedados RI 44511.75 

Dep. Acumula:Ia emb. RI 0,00 

TOTAL DO ATIVO IIS 203.150,00 TOTAL DO PASMO Ri 2,33.150,0 

São Raimundo do »oca Bezerra/MA, 06/01/2020 

• r 
•. 114,L±. fr y: 1. ;4; -4S,;(4),?: , 

Joabe Dantas de Lima Francisco de Salsa Alves 
Contador Representante 

CRC-MA014466,0-7 CPF 916 595 743-15 



Joana Dantas — CONTABILIDADE 
Rua Frardeco Renovar 150, 65753-000, Cem - S Raimundo do Doca BaterraMA 

CNPJ: 29.697.428(0001-17 

EMPRESA. F DE $ ALVES 
ENDEREÇO RUA NOVA, 57, CENTRO. 65753-000, 
CIDADE: SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 
ESTADO MARAMÃO 
CNPJ: 32189239/0001-89 PARE. 21102251930 ENCERRAMENTO EM 31112/201* 

DEMONSTRAÇA0 DO RESULTADO DO EXERCICIO 

Receita Bruta 
Presta* de Serviços R$ 53.150.00 

Deduções da Receitas 
Despesas com Contribuições Sociais RS 0,00 
Despesas com Impostos e recolher RS 8.238.25 
RESULTADO UQUIDO DO EXERCIa0 Rit 44111,75 

Sio Raimundo do Doca RettrraiMA„ 06101:2020 

- , 
ti" ‘ -r .

Joabe Dantas de Lima 
Contador 

rRr-M A014466:0-7 

Francisco de Sousa Alves 
Representante 

CPF:916.595 743-15 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizarei°. Gest.° e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F DE 5 ALVES consta assinado digitalmente por: 

Página 3 de 3 

CPF 

t-
r:. 

Nome 

03251458302 JOABE DANTAS DE LIMA 

91659574315 FRANCISCO DE SOUSA ALVES 

JUCIRMA 

IMIIKOD O 11933112110 EM 13/11/303O 44132 DOO 1 2112Ol1OD141. 
POOTOCOLDI 2011118030 OU 12/11/2030. 
~GO De INIIIPICIAte 12081512371. a NO ~e 33 33333 POODIDO. 
Mio 11101 333333 . COM serrai OD PSOISTPO lig 13/11/2020. 
P OG a Alall 

Umas ta a ameoceça 
noteriaza-en. 

Nur .apprisatacil.r.gpv.ler 

A vez idade Odete documento. de agnada. fica enajme à cedprovnid de sua autenticidade nos nepect nos partas.. 
informando anta nerpect tboa cedldow de 'militada!, 



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 201068060 
• DATA DO PROTOCOLO: 12/11/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102251930 
• ARQUIVAMENTO: 20201068060 
• EMPRESA: F DE S ALVES 

)— Balança (https://anwtempresafacilina.gov.bdalgfaclacontrato-socaal/dovmload-cantrato• 
eletronico/arquivoNXNzaW5h2D9BIJAyMDExBATIOATU1NTRfOmFsYWfflb19NQUUyMDAwilzMwNia4LaB128==lclownload/2/pessoa/17522Joo_pratocolaIMAE20C 

• 

• 



Prefeitura cie 

DOM) dar 
Franco uri, 

Prefeitura Municipal de Porto Franco 
1 Hl PU: 06 208 946/0001-24 

dc, 10. Centro 
tc59 /0-000 - Porto PfAm:o - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contratante: Prefeitura Municipal de Porto Franco — MA. 

CNPJ: 06.208.946/0001-24. 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de desenvolvimento de sistema de 

informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Porto Franco - 

MA, bem como serviços de alimentação e diagramação de matérias decorrente das necessidades desta 

municipalidade, conforme processo licitattslo n° 041/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

04112019, do tipo "menor preço" por empreitada Global. 

Empresa: E DE S. AILVES 

CNPJ: 32.789.239-0001-89. 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a Empresa acima identificada, estar executando os 

Serviços com eficiência, conforme Contrato n°. 352/2019 da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°04112019, 

para a Prefeitura Municipal de Porto Franco - MA. 

Atestamos ainda que a referida empresa até o momento estar demonstrando capacidade técnica nos 

serviços que estar executando, em conformidade com os termos e as condições estabelecidas, bem 

como cumprindo os prazos e as normas contratuais, não inexistindo, portanto, fato que desabone sua 

idoneidade. 

Porto Franco — MA 22 de Novembro de 2019 

/ditt, 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 

Prefeito 



rdd tA GOVERNO DO Ia 
vAca mAammo 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que es int.-moo:1es abaixo cantam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viaentes na data da sua expedido. 

Nowa Empresartal: F DE SALVES 

Nobreza Juram: Empresário (MONS:lune 

Prelocato: 1/AC2000557681 

NINE I IOU C 
317/2.239a001-81 

1 mslaffla No de ~ 1 A ás 
11012019 

~• AldrIewl• a • 
~ire 

Md** 
211022E1930 

EndaNde 
... 

da Doca 13st•enNIA• CEP61753100 
Capins 

Rue NOVA. tf 57. CENTRO•Sào Rimai* 

r 011 ~deka •Gincindlo•• ~ripai • negekte• de gra exara ~cama. 4213-5/00 - Obras ee ~Moa> • ard. pensa • calçada 4111-4/Ot - Sareço. do patim 
Os erAteCio • edwv10• de hospedupEn na elernel iil 1400 - loarAD ás adoentsd• um canc~. /73.11/00 • AhRoal de m•puinn e •040arnanba 

%SOCO*. 851.41104 - Tnweenvat um desormienido pftidioNd • gamcia 

• ele monsupo• 
Danweb• do dadod. proadons ele ~Nos 
cot& de paga urbanas. 11219401 • 

do MANN dm em* 63114148 • 
pra ~tato. 8122-110 - Imunizada • 

CapPal 
Ri 15090410 loarb • cawl• MI raia/ 

Puni 
ME PANKANd•Mal 

111No Améniseale 
Ode 
29/112020 

1~ 
ATIVA ~o Atolenabx 

20201000451 MJ 123 - BALANCO aba 
SEM MATOS 

lit ek~lit FRAICISCO Dl 101•11 ALVES 
CM 

cuseameas Int= 743-1S 
bade ~I: Ite• do bem: 
sotlatOlAt Mo ~moo 

ale ~SM IN ~Ide eubmeetanarde eu 01•11,20211• 0021•1 (Meio cl• Bradam. 
Se *pres. ~km ai.suunectud• no AllpindNisraposalaellargatbr. nono dde.00nF01JR 

IIIIIIIIIUHII 
Liliall %IAM Roeríamos Mendonça 

Secretário Gerei 

• 



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 



(Sede) 
21102251930 

CNPJ 
32.789.239/0001-89 

Arquivamento do Ato de inscrição 
15/02/2019 

‘...áfíl tr./ 
inicio de Ati e 

\
NIRE 

30/01/2019 

Endereço Completo 
Rua NOVA, N° 57, CENTRO-São Raimundo do Doca Bezerra/MA- CEP65753-000 

Objeto 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 4213-
8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6311-
9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet, 7711-0/00 - 
Locação de automóveis sem condutor, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 8122-2/00 - 
Imunização e controle de pragas urbanas, 8219-9/01 - Fotocópias, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial. 

Capitai 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
29/10/2020 20201000458 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: FRANCISCO DE SOUSA ALVES 

identidade: CPF: 
03355778665 916.595.743-15 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) Ni1/40 INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/11/2020, às 09:25:51 (horário de Brasília). 

lep Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLma.gov.br, com o código QPMFOFJR. 

11111111111111111 
MAC2000857881 

Lihan Tilarem, Rodrigues Mendonça 

Secretáno Geral 



ãèii=nee Govtlilie DO ffl
ipÁctt mattaatIA0 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são víoentes na data da sua expedição. 

Certificamos que E DE SALVES 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2000858009 

MIRE 21102251930 Situação 
ATIVA 

CNPJ 32.759.23910001-99 &atua 
SEM STATUS 

Endereço Completo NOVA, IP 57 CENTRO Sio Raimundo do Doca BarzerraMIA - CEP 55753-000 r000t, - 

Arquivamentos Postedond 

Ato Número Data Descrição 

223 20201000458 29/10/2020 BALAMO 

II). 
20200218239 24/03/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223" 20190313994 28/04/2019 &MANCO 
080 20190054344 15/02/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102251930 15/02/2019 INSCRIÇÃO 

Esta cedidio foi errada automaticamente em 09/11/2020, às 0W 28:11 (horário de Brasibe). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpelhwesempresafectlem.gov.br, com o código 51:11379PLS. 

1111111=11111 
utien Theme Rodrigo., Mendonça 

Sacretésio(a) Geral 

1 de 1 



CONSULTA CERTIDÃO ONUNE 

DOCUMENTO VERFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE 21102251930 
CNPJ 32.789.239/0001-89 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo NOVA, N° 57, man, CENTRO - São Raimundo do Doca Bezerra/MA 
- CEP 65753-000 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

223 20201000458 29/10/2020 BALANCO 
002 20200218239 24/03/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20190313994 26/04/2019 BALANCO 
080 20190054344 15/02/2019 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21102251930 15/02/2019 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em Ocili1/2021\ às 09-26.11 (horário de Brasília) 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwmempresafacil.ma.gov.br, com o código 

5DG79PLS. 

111111111E11111 
blian Tilares!, Rodrigo,' Mendonça 

Secretário(a) Gerai 



O Assessoria, Consultoria e Serviços 

SUPREMA 
Processo Administrativo de Licitação n.° 018/2021 

Pregão Presencial n.° 018/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa F. DE S. ALVES (SUPREMA - Assessoria, Consultoria e Serviços) 

CNPJ: 32.789.239-0001-89, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Francisco de Sousa Alves, portador do RG n.° 000026918894-0, inscrito no CPF sob 

o n.° 916.595.743-15, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da 

Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tuntum -MA, 22 de fevereiro de 2021 

c . c'VeSan

9, e •••),. • Nek"" 

't ê  
usa AlvesFran "" )• • / 

Titu ar da Empresa 



O Assessoria, Consultoria e Serviços 

SUPREMA 

Processo Administrativo de Licitação It.° 018/2021 
Pregão Presencial n." 018/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A empresa F. DE S. ALVES (SUPREMA - Assessoria, Consultoria e Serviços) 
CNPJ: 32.789.239-0001-89, Fone/WhatsApp: 099-98484-3336, por intermédio de 
seu representante legal Francisco de Sousa Alves, DECLARA para os fins do 
disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo 
sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 
Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma 
infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum -MA, 22 de fevereiro de 2021 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de desenvolvimento e manutenção de sistema 

de informação para a funcionalidade do Diário Oficial 

Eletrônico e Sistema de Contracheque offline de 

servidores visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2021, às 11h2Omin, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na sede da Secretária Municipal de Educação 

de Tuntum/MA, na Rua Ariston Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 

onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura, reuniram-se a Pregoeira Substituta, 

e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 

018/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços 

de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade 

do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores 

visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e 

horário acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: F DE 

S ALVES, representada por FRANCISCO DE ASSIS FONSECA FILHO, inscrito no 

CPF sob o n.° 211.846.582-34. Iniciando-se os trabalhos, a Pregoeira Substituta declarou 

o representante da licitante F DE S ALVES devidamente credenciado, pelo cumprimento 

das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à 

proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de 

preço, fora constatado que a licitante apresentou valor abaixo do previsto no termo de 

referência, estando, assim, em conformidade com o edital, tendo sido, posteriormente, as 

respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda pelo licitante. Nesta fase, 

foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente, a Pregoeira 

Substituta admitiu a Licitante F DE S ALVES, para a fase de lances, de acordo com o 

que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada 

oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única empresa 

participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tontura - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta passou à negociação de 

preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma 

esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de 

lucros auferida. Ato continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de 

habilitação da Licitante, tendo sido verificada a autenticidade das certidões durante a 

presente sessão, as mesmas foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira substituta e pelo 

licitante presente, a licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora 

no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira 

Substituta obter proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta 

reiterou acerca da impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira Substituta 

declarou a Licitante F DE S ALVES, como vencedora. Ato continuo, foi aberto o prazo 

para a manifestação de intenção de recurso, ocasião em que a licitante renunciou 

expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no 

presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada 

esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata com a licitante 

e equipe de apoio. 

Juar ff beiro Oliveira 

Pregoeira Substituta 

Wes le fi  ereira de Sousa 

Equipe de Apoio 

Jfriglll fo°Jbde AraPipi.litr-PA in.C12" 

iu
E ipe de Apoio 

iiral46(4Ca
DE S ALVES 

(FRANCISCO DE ASSIS FONSECA FILHO) 

Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

UNTUM 4i. MAIS QUE 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 018/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de desenvolvimento e 

manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico 

e Sistema de Contracheque online de servidores. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

• 

• 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR TOTAL: RS 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os serviços à empresa F DE S ALVES inscrita no 

CNPJ sob o n.° 32.789.239/000149 

Tuntum/MA, 23 de fevereiro de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 40, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum - MA, 23 de fevereiro de 2021. 

Sara Ferreira Co 69s a Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tu ntum - Maranhão 



GABINETE DO PREFEITO 

UNTUM 

1111111111MA MUNICIPAL 04 TWIFUM - MA 
0441 011.1M.411/800144 

Run Irado* o tomenio, 411 - Centro 
Cl P. 6514J-000 - TUNTUM - MA. 

[mal. 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA 'FELES PESSOA, Prefeito Municipal de 'Luntutn. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Mi. 10 - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA. inscrito no CPI' sob n° 769.632.683 - 04. para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

gaia*. 

de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 
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Uno Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Má Abes da Riba 
Presa:lenta 

Enke Pala Danes 
Membro 

t roais= Pese Beires 

João Pedro Paralret taa0 

Mentlins 

Publicado por: IGOR ~IRO SAITIOS 
Código klentfficadon 5121eael8elk078ec689050789eb0 

neraimusa MUNICIPAL DE TUNCUM 

UR COMPLEMENTAR Ne 010615 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LIE COMPLEMENTAR PP 01, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 

Altera • Lei Municipal a• 720, de 16 de dezembro de 
2008, que depõe sobas a arganbaçie niminStrativa do 
Poder Enecetiwo ~cif& e dá ~toes presidiu:Me. 

Eu, Fanando Portela Tebe Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE =TOM, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei OmMalca do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tentam, 
aprovou, promulgo e suciam a monte Lei: apresenta o 
seguia% fl ato de Lei Complementar: 

CAPITULO 1 
rasrosiçors PIIELDADIARES 

DOS ruNdmos rionmsoons 
Art. 1* A Administra,* Pública Municipal, orientada pelos 
princípios coastitacionaM da legalidade. da moralidade, da 



r: Ciar t4nr5eC 

Impeseoalldada. da paausidaaa, da leasoabilidada a da 
oficancia„ ataard por meio de politica pelicas para o 
daerionarbeento lama ao Municipio, GO= vidas à inownio, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais. ao muspdatento dos objetivos do 
Município predita ao texto da Cata 
catana II 
DA EETECAD DE 4103A08 
Art. 2* Ficam extinta da estralara organizacional 
adadniotrettva de Uma 
1- Secateria Maicipal de ~atoe Politica 
▪ Semateria Malatgal das Chiada 
Parágrafo único - Pica revogado o incheUl. do Paregrefo 
prierstro, do artigo 411 da Lei manicial 720/200t 
cotamo m 
DA CRIAÇÃO DE OtoÃos E AnzasçAo 
ronsommAno 
Art. Picam orlados os segastes da, de direção na 
antera oandsomional do Maniato &Tona 
1-Secretaria bbnalcipal do:Patins paliou para os Mata 

Sactotaria Marna' de Realariza Pelo^ 
IE- Secretaria Makipal de Receitas. 

4119.4ocroteria Moaddipal dejusaude e lanar. 
SeCretail binalcial de flosan aic 

41 Picara !evadidas a Secretaria Municipal da 
Administração e a Secretaria Malcipal de Planam Mon oomo 
asa respectivos anapottecies 
Parantib aloo. Caso. ultado da fado pasta 91*step:C a 
Secretaria decorree da baio card denandeeda de acataria 
Maakipal da Onda Onanto e Desasa 
Art. 4.à. ficara alteradas as denonobações e atribuições da 
segebotee Secnotalea: 
I - Seczeteria Municipal do Obras • Sentas Urbanos, para: 
Samatarla admicipal de Infoestnotana 
li - gata Moodcipal de Esporte e loa para: Secretaria 
Manklpal de Espades 
S/ -Semita Mmiolpal de Cultua paras Secretaria idtudalpel 
do afiam e Tamanho. 

~no nr 
AnnuiÇOED DAS SEC ARIAS MUNICIPAIS. 
DA smaEMMA mura" DE ODÇANENEO, ~ao 
E DESPESAS. 
Art. te - Da inganinalo emartmoral da Santeria Musicas' de 
Orçamento, Gestão e Desposam 

Municipal de Orçamento, Galo e Dispa 
Segi src télo IMMO; 

El- Agentes admialattros; 
IV- bamboe da Castimilo de 1199019803 
V- Manaus do Setor de Compras • Matuta 
VI- Matos do Setor do Recamos lima 
VII- adenda de dama 
Art. 41. A Secretaria Maternal de Orçamento, Gestão. 
Aspes 40 ágio de dato que esia compancia pelai 
1- A prograallo, a atmontWO • o controle das atividades de 
adminlatração nal do btaielpio; 

- A oncetato das atividades men ao recratamato, 
aça,à avaliação, age Natos e devera aos registros e 
controlas farda ao controlo de frequInca à Sobem:lio da 
folha de pagamento e aos demais anatos relativos à 
administnalo de pema 
M - A organização • a coordenação de programas de 
capottallo d• pesa 
IV - A promoção dos serviços de Mamão de saúde dos 
servidora para Matos de nomeação, licença, ammentadoda e 
outros fins harda, bem como a divulgação d• ide:doas e 
métodos de segurança e modana do adubo ao arabionte doe 
eselat 
V - A coordezação • o controle dos ranços banas à 
portaria, reprodação de papas • documentos, segurança. 

itanno IBS copa, teimaste, rapgio • 

VI -A slabcasio de 200001, piara atos, ordeno 
• a promoção de atividades relativas. 
distribuição, contride do andemanto, triaga e 
dos processa e dormaanace em geral que ~et na 
Pana 
VII - A recuperação da documenta mileivameoto a dividendo 
de informações de labores público e da administração 
nounicipah 
'VIU - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
plansanealo mem" organização, coordene, amilege e 
cabeça global dm andes desaivalvidas pala Pala 
11 - A ~taça de pada estuda de viabilidade e pertos 
de domenoroismento ava:loicontaida do: Inicialive do governo 
azunialpab 

- Mação das dileta" aoompanientento e tropeção dos 
programa e operações de financiamento de projetos, 
progtranas • agem paha 

- A slabornoto • o tonto da execução do pleno de ação 
govannamal, em coordenação com o• deele drglioe da 

EI 
Patina 

- Propor e difundir maios, sugerir nonas, coordenar, 
acompanhar e eapervislots Mas voltada para modernização 
da aderna:ação pública anersipab 
XIII - Exercer, na área de gatão pública, lançam de 
aosessormaeato, planejamento, 9009deeene, supervialio, 
orientação técnica, controle, tarano e eeelbeito de 
190990309es de metodologia de gados 
XIV - A articulação coza a União e o Notado, ao Imbuo dos 
respectiva órgãos de planejamento, ao sentido de 
anapetgazer ~ao enratdacas do Manta 
XV - Inalar a Implantação de novos empreendimentos, 
Motivando a expandi° da capacidade de absorção da mão de 
obra boca 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
anta comercieis e de serviços do Malta 
Xota - Arreamos inverthasetoa lededliate, através da adaelio 
o manntalio de distritosintbretriala 
• Ifl- Itstabahoer polaina púbicas de daelmocratiação ara 
o botoncinteeto de atividades baniria • ammecida a.... .. 
Instaladas ao Maalcipto, asais como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito adereçadas ao 
~amem da novos brasitmenta 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
anordalboodos paia Indéseria • candrolo loa ihreantando a 
criação de uma linha produtiva qaa impeça a 'vasa da 
soca 
XE - Promover e partasde capcsições, feta seminários. 
curau e connee09, ridadanados bodásirla • ao ocoarcio; 
222 - Buscar remam do orçamento estadual e Sideral, amam 
como em institua!~ d• atito, públicas ou privadas, para 
investbnentos na tua adiara do Miudicipa 
• - Deaenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal • as entidades empresariais do 

fl ui 
Maniciploo 

- Executar, controlar • avaliar as atividades de 
cantabgiza doe altos e fator onsensatdriso, patrimoniais e 
Mentrokos • de proceseamento da dados do Município; 
XXIV - Ordenar ai!_ -  das acornados Municipais e doo 
hada a sós Secadatks. aos limita dm marnos osçastas 
reapecerso 
XXV- Imehretent de coatzatem, met e adem Nata e anui 
mina menta. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
Drnatdrice, bem como ratificar 09 atos de dispensa ou 
iamigibilidads de =ação. anda cima do Preito ManicipaL 
XXVII - Pata a conapstencies • atribuições aras no 
ext. 21 da Lel Manapal rama 
1'-•  Picam sabonlinados àSecretaria de Gestão, Orçamento a 



M MUI" 
Re: inPY:o 

Degela 
I - Connsudo Parsate de Liceu"; 
E- Setor de Camas e Grana 
III- 8~r da Momos ~nos. 

5 2,L" Ru danando ao ordeaador do despesa do Município, 
executar solidariaimato junto ao Secretario Mauldpal de 
Gestão • Dava a redenaçao de despesas das Seareterlaa 
Municipais e doe fundos a elas vinculados, aos bates dos 
*Mitos orçamentários respectiva, adobando mitégloa da
empenho, Moldem.° e pagamento. Soado eles rerecative 
pela assa • assinatura de ordem de pagamento. ordem 
bancara ases e quaisquer outros bisizmientar legam Mi 
sabat de ir.-
ia facarnma MUNICIPAL MI POUTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULIDDIE8 
Art. 7., A Secretaria Municipal de Polftioas Públicas para as 
Diabas r —ia anulai* minam orgeoluataanak 
I - tborebirlo da Poetas para es Molham 
• Seareakb Mima 
Ri - Dada de Apoio Minlialanatea 
W- Ai_:  Adinialeftathet 
V. Dimartaame~ de Palma para as Migares; 

a 8. A Setnitazia ~Ideei de de Polít para"--s Públicas Públicas as 
lteres tem por objetivo básico a formalmlio, 

desenvolvimento, artioalmdio, coordenação, apoio e 
monitanaento deo polaina pelicas da moam tampando e 
~amado ~dadas • envidados eia vima a garantia dos mis 
direitos, acabam ~poeto na LM Federal 11.340/2008 e ao 
Decreto Pedem" 7.013/2009. 
Art. 9.A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tanta tem com 
natações as zagaletos --
1- A~~~~to direto e imediato ao adito na fornialm80. 
morderneolo • ettkonleo de politica* para as mulheres; 
II - Formular e atordoar políticas públicas mie contribuam 
para a proncoçao da cidadania e da justiça social nas áreas 
dotas lesas atdbulgthem 
III- Cismar a pteatação Se ardam namickale de atordo ~a 
a direi:me desorerno; 
IV- Garantir o moompaniannento e implementeek de MOMO° 
da Mfto afirmatka e dsítalpio da aças piza o minplinftdo da 
acordos, apavone!~ • pinos do ação sobre a promoção da 
igualdade da género e do acabem ts discriminacilm 
V- Promoção e execução de programas de cooperado com 

Cril esta° e internacional, públicos e miados, 
hopinnentaelo ds políticas pem as ~era; 

VI- Articular políticas tranevereade doe gomar batel 
estadual • municipal que efetivem direitos Suemos das 
mullienes, asado à eaperaido das deeigealdedas de ganes 
VII. Promova a Implementação das ações afirmativas e 
definições das ações pública que visem da políticas para 
molha em todas a etapas de tam vida; 
VIII- Propor, desenvolver • apoiar programas, projetos 
campanhas adacatives • medos de velorlimia da mulher na 
dlibrentee irem de na anseio, Incentbando sua partiolpaeio 
social • paina. madonirm e abala 
IS- Elaborar e asecater,a and" cota cutias Semetadas • 
NOLO* da Administração Direta e Indireta, politica públicas 
nas Azem dePnie:~ Soeis). egenagte Sede, educa 
Cidadania, Canção de emprego e ronda e kens que Madure 
~mede aa situa da amber na ~idade; 
• Ineibdr politica prognata  e ações de anfnintleiento do 
~maio, amorno, babobta e assegurar a ftiourporaido da 
PusPectiva da raça/SIM e orienta.) asnal nas políticas 
Macas direcionadas ki malhes. 
DA SECIIIIIMIA WIDIMCIPAL Dat IRECRITAS. 
Azt. 10. A Secretaria Mankipel de Pastas punia esgana 
~rata 

- Departamento de Cadastro, lançamento e Cobrança 
Adieinftimbra da Tributa 

- Dematersto do Piseabiação Urbanos 
EX - Departamento de Consulta. Julgamento 
'Mak* 
IV.Depertemeoto de Geado de balda Ativa e 

Art. lbA Com o objetivo de viabilizar a ema 
~idades suibtddas a acuara Municipal de Basta ficam 
miados os ingeintes Ceipest 

• SeketMo Munickal de ~St 
• Sematfato adia* 
• Agata Adadeistrativos reos sitai
• Moais da Tributos. 

- Co amos possam as seguintes etzlindelest 

• Secretário Miscível de Rocelts Acompanhar toda as 
atividades que elo de computem= da Secretaria 
binnicipid de Receiam 

• MIM de maltas Mahar e emitir perecer Mata% a 
requarkeenta e consulta langor Tribunos ilacalkar e 
cobrar MIM" Malhar lastripões na Divida Ativa 
Municipal: Sealker Leventenmato• fiscais • contábeis 
de matribidates pessoas !bicas e jurídica, realizar 
alados sobre a política de aneoadaitt kageniento e 
cobrança de tributos meniapeke lavrar aonficações, 
antas ds betado entras tensos pretinenta. 

• Moda de Tributam Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos filmeis a contábeis de contribuintes 
pessoas Oen e judeu, ~bar estudos sobre a 
política de arrecadado, lempareato e cobrança de 
tributos municipais, lavrar notificações, autos de 
Infando e same teimas partineates. 

fat. 11- Compete à Secretario Municipal do Reset 
- No taba da eaciatelo da política fiscal e tolbabirla do 

manicípio. 

a. Programar, elaborar e ~catar a política tributária do 
municiai*, bem como as relagass com os coadiarktek 

h Planejar, coordenar • controlar a administração 
tramaria* fiscal do monicipio; 

o. Gereacier os cadastros munbileds de naval Pema 
atm pisoes jurídica pemisalcoázios, transporte 
inraticipel e obres radiadas testo por ates públicos 
easnio piada 

• Manter artioidegio com duplos bandérisa iminicdpals, 
~aduais, fadareis • entidade* de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria ao 
dmemprafto eamemico • nasal do municipkt 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arremedglio dos tributos imoddiatis; 
Pkodkar as atividades econbaka exerddes em todo o 
tenitielo do amaidpiat 

g. Exercer o poder de polida na butehangdo da postura 
nuatotak 

h. Regulamentar e nimbar as obrigações mmearias dos 
contdbulatee munitdpels; 

I. Regulamentar, gerada: e ~Ur todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos bode, decierações„ asatallies e adem 

j. German' a dívida atha ~Sb 
k Instruir, garantam e julgar processou de contencioso 

tributário em grade requardatento, canada e primata 
katincia: 

DA IMODITARIA. MUNICIPAL MIMEM= lt LAZER 
Art. 12. A Secretaria doPautada e Lar possui a seguinte 
anatara cipankacionah 

Secretário Ibmicipel dementada elevam 
fl-S.tn*áSt-!j—'-, 
III -Agentes adnimietratkos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Laser, amamente 



PREFEITURA MUNICIPAL 

MASQUE1RABALHQ 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 018/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de desenvolvimento e 
manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico 
e Sistema de Contracheque online de servidores. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

• 

• 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 

VALOR TOTAL: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR os serviços do 
procedimento licitatório à empresa: F DE S ALVES inscrita no CNPJ sob o n.° 
32.789.239/0001-89. 

Tuntum/MA, 25 de fevereiro de 2021. 

Rhiearddo Herliva Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de Ofçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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ppippciTuNA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAISOUtTIMENLOCt 

0.1149PadASOSSA 

CONTRATO Número: 031/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM E A 
EMPRESA F. DE SALVES, TENDO COMO OBJETO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA 
FUNCIONALIDADE DO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO E SISTEMA E CONTRACHEQUE 
ONLINE DE SERVIDORES. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no 
CNPJ sob o no. 06.138.911/0001-66, neste ato representador pelo Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa e a empresa F. DE S. ALVES, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 32.789.239/0001-89, estabelecida 
à Rua Nova, n°. 057 — Centro — São Raimundo do Doca Bezerra/MA, CEP 65.753-000, 
representada pelo Sr. FRANCISCO DE SOUSA ALVES, empresário, inscrito no CPF sob o 
n°. 916.595.743-15 e portador do RG n° 000026918894-0, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
018/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 018/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a prestação de serviços de 
desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário 
Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores., conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 018/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência. Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 

partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) referente 
ao(s) item(ns) registrados. 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°: 

04.122.0002.2004.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração. 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
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9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 

9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 

9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus pano contratante; 

9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 

9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 

9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 

9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 

9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 

9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 

9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para epresenta-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca 
de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
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de Débitos Trabalhistas — CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 

9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 

9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 

9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos insendveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 

10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconfomüdade 
com as especificações do Termo de Referência; 

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 
contrato; 
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10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 

10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 

13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 

13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
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13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 

13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 

13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 

13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

• 

Tuntum — Maranhão, 26 de fevereiro de 2021. 

Pelo MUNIC I0 
RUICARDI S HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

(duvy7 c6? ?)2422À,P)m 
Pela CONTRATADA çaf. da S. firves F. DE S. ALVES \V'eNPJ: 32.789/391000149 
CNPJ N° 32.789.239/0001-89 
FRANCISCO DE SOUSA ALVES 
CPF N° 916.595.743-15 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

JUSTIFICATIVA PARA SUPRESSÃO CONTRATUAL 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

ÓRGÃO PROPONENTE: Município de Tuntum 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 
ENDEREÇO: Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro 
CIDADE: Tuntum UF: MA CEP: 65763-000 

2. DESCRIÇÃO 

2.1 TÍTULO E IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 031/2021 — Pregão Presencial n° 018/2021 — para a 
supressão de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato firmado 
em 26/02/2021, que tem como objeto a prestação de serviços de desenvolvimento e 
manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico 
e Sistema de Contracheque online de servidores. 

3. JUSTIFICATIVA 

A supressão do valor inicial do contrato se dá em razão da diminuição 
quantitativa do objeto que, inicialmente, contemplava no item 1, a prestação de serviços 
de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação para a funcionalidade do 
Diário Oficial Eletrônico e Sistema de Contracheque online de servidores, bem como 
serviços de alimentação e diagramação de matérias decorrente das necessidades desta 
municipalidade, e no item 2, entre outras, a "realização de análise permanente para 
identificação de deficiências ou não conformidades, pontos de observação, título das 
páginas, links, imagens, legendas, textos, formulários, funcionalidades, usabilidade, 
acessibilidade e outros", "visão e edição de textos e conteúdos" e "elaboração, revisão e 
edição de textos e conteúdos, além de tradução de conteúdos em inglês e espanhol", 
conforme termo de referência e proposta da contratada. 

De modo que, alguns dos serviços passaram a ser executados por um servidor 
incumbido para essa função e visando a economia dos recursos públicos, é que se dá a 
necessidade da diminuição quantitativa de objeto da presente licitação. 

À vista disso, necessário se faz a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial, para que a descrição dos serviços e valores passem a vigorar com o 

seguinte teor: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. P. UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

01 Prestação de serviços de 
desenvolvimento e manutenção 
de sistema de informação para a 

Mês 12 R$ 3.750,00 R$ 45.000,00 
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funcionalidade do Diário Oficial 
Eletrônico e Sistema de 
Contracheque online de 

servidores. 
02 Prestação de serviços na 

preparação, tratamento técnico, 
gestão, codificação e upload de 

documentos, para envio ao portal 
da transparência, diário oficial, 
site institucional e sistemas do 

TCE/MA, para atender as 
necessidades da Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA. 
• Informatização, identificação, 

tratamento técnico em 
documentos; 

• Produzir, estruturar e 
hierarquizar conteúdos e 

funcionalidades; 
• Serviços de gestão de 
documentos públicos; 

• Codificação de documentos 
para upload dos mesmos dentro 

das normas do TCE/MA; 
• Tratamento técnico, 

arquivamento e upload de 
documentos "Diário Oficial da 

Câmara"; 
• Tratamento técnico, 

arquivamento, e upload de 
documentos dentro das normas 

do TCE/MA "SACOP"; 
• Tratamento técnico, 

arquivamento, codificação e 
upload de documentos conforme 
normas/instrução normativa do 

TCE/MA "EPCA"; 
• Tratamento técnico, 

arquivamento e upload de 
documentos dentro das normas 

do TCE/MA "SITE 
INSTITUCIONAL"; 
• Upload de arquivos. 

Mês 12 R$ 6.750,00 R$ 81.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 126.000,00 

Cumpre ressaltar que a lei 8.666 de 1993, em seu artigo 65, inciso 1, alínea b, 

prevê a possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela administração, quando 

necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei, que estabeleceu o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) nos casos de obras, serviços ou compras, 

conforme preconiza o § 1°. 
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O contrato firmado entre as partes, corroborando o previsto legalmente, em 
sua cláusula quarta, item 4.2, dispõe que "a CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame 
pela Procuradoria do Município. 

No caso em comento, a supressão sugerida compreende 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto e, consequentemente, do valor, estando, assim, em acordo com os 
ditames legais. 

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo pretendido, uma 
vez que a situação concreta está devidamente justificada, submetendo-o à exame do 
Procurador do Município. 

Tuntum — Maranhão, 20 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL 4IJEXM4NDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal e Orçamento, Gestão e Despesas 
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/Fls. O 1 IA

a.ç 

Ao Procurador Geral do Município, 

Para análise da possibilidade de alteração do contrato n° 031/2021 decorrente 
do Pregão Presencial n° 018/2021 e elaboração de parecer jurídico. 

Tuntum — Maranhão, 26 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAJL ALEXANNDRO BAPTISTA COSITA 
Secretário Munici al de Orçamento, Gestão e Despesas 
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iris.s2aQL) 

ASSUNTO: ANÁLISE JURÍDICO-FORMAL DE 
SOLICITAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VALOR 
QUANTO AO CONTRATO 031/2021, 
CELEBRADO COM A EMPRESA F. DE S. ALVES. 

Trata-se de demanda da Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas para 
SUPRESSÃO de valor quanto ao Contrato n° 031/2021, celebrado com a empresa F. DE S. 
ALVES., conforme Justificativa para Supressão Contratual remetidos a esta Procuradoria para 
análise datado em 26 de Abril de 2021. 

Conforme teor da Justificativa, a supressão se dar pela diminuição quantitativa do objeto 
da presente licitação referente aos Itens 1 e 2, onde destaca-se que alguns dos serviços prestados 
pela Contratada não serão mais necessários, pois, alguns dos serviços passaram a ser executados 
por um servidor responsável para esta função, além de vislumbrar a economia dos recursos 
públicos. 

A Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas ver a necessidade de 
supressão no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, trazendo em sua 
justificativa a descrição dos serviços e valores que passarão a vigorar. 

É o relatório. Passa-se ao Parecer. 

A lei 8.666/93, que regulamenta as licitações e Contratos é uma ferramenta importante 
para a Administração Pública. Ela estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos no âmbito dos Municípios. 

Essa mesma lei, em seu Art. 65, I, alínea "b", preconiza a possibilidade de alteração 
contratual unilateralmente pela administração pública quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. Vejamos: 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1— unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica nos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por essa Lei; (grifo nosso) 
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No caso em tela, nota-se que a Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas, 
representada pelo Sr. Richarddo Fl. A. Costta, requer redução mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais) em contrato onde as mensalidades são de R$ 14.000,00 (catorze mil reais). 
Assim, a nova mensalidade será de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

Considerando que o prazo de execução vigente se iniciou em 26/02/2021 e cessará com 
exatos 12 (doze) meses, tem-se que o serviço já foi prestado por 02 (dois) meses e, portanto, há 
10 (dez) parcelas vincendas. 

Dessa forma, o montante de redução será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 
num Contrato cujo valor global atualizado é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 

Portanto, minoração de 25% (vinte e cinco por cento), percentual dentro dos limites da 
Lei. 

Não obstante, não há ilegalidade. Afinal o §2", II, do destacado Art. 65 da Lei 
8.666/93, dispõe sobre a possibilidade de redução conforme os limites do §1". Vejamos: 

Art. 65- Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
§ 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de obra ou 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. 
§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. (grifo nosso) 

Neste sentido, em complemento, a jurisprudência consolidada, tanto em cortes judiciais 
como de contas (em especial Tribunal de Contas da União — TCU), pontua que a redução, 
inclusive, pode superar os limites da lei desde que haja, também, justificativas fundada e não se 
comprometa a prestação do objeto, dentre outras condições; neste sentido, Acórdão 215/199, 
TCU e julgado abaixo: 

PROCESSO CIVIL APELAÇÃO CIVEL. LICITAÇÃO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. REDUÇÃO DO OBJETO SUPERIOR A 25%. 
VIOLAÇÃO À LEI Ne 8.666/ 93. INEXISTENTE. ACEITAÇÃO 
CONSENSUAL. ADITIVOS. AUSENTE DEVER DE RESTITU/ÇÃO. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA 
2. Possível a redução quantitativa do objeto do contrato até o limite 
de 25%, salvo quando acordado entre as partes um percentual superior ao previsto em 
lei, PRIORIZANDO O EQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DO CONTRATO, que consiste na manutenção das condições de pagamento 
estabelecidos inicia/mente no contrato, afim de que se mantenha estável a relação-) entre 

as obrigações do contratado e a retribuição de Administração. (gnjO nosso) 
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Fernando Carvalho Mendes. Data de Momento: 28 /10/ 2014. 1' Câmara 
Especializada CUL Data de Publicação: 03/11 / 2014). 

Além disso, a redução está justificada e não desnaturará o objeto, nem o comprometerá. 
Como se sabe, no próprio Contrato n°031/2021 corrobora como previsto legal, em sua cláusula 
Quarta, Item 4.2, onde dispõe que: 

"A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto 
contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto e, consequentemente do valor, estando, assim, em 
acordo com os ditames legais." (grifo nosso) 

Neste contexto, a Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas, ainda em 
meados de Abril/2021, considerou que os serviços disponibilizados pela Contratada não poderão 
ser prestados em totalidade, tem-se que o contrato passou a ser desnecessariamente oneroso e, 
portanto, podendo trazer prejuízos ao erário público. 

Isto posto, esta Procuradoria OPINA pela CELEBRAÇÃO DE ADITIVO DE 
VALOR para SUPRESSÃO de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em cada uma das 12 
(doze) parcelas contratuais, o que resultará redução global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais); ou 25% (vinte e cinco por cento) de minoração em relação ao valor global atualizado do 
contrato. Desta feita, o novo global passará a ser R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) e, 
cada parcela contratual será no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum/MA, 30 de Abril de 2021. 

JOSE FI rIhRADE GONÇALVES 
Pr or Geral do Município 
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CUIDARDA NOSSA GENTE. 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 031/2021 

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 031/2021, DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA 
FUNCIONALIDADE DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
E SISTEMA DE CONTRACHEQUE ONIJNE DE 
SERVIDORES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A EMPRESA F. DE S. 
ALVES. 

O MUNICÍPIO DE TUNTEWMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP 65.763-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (conforme Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e 
XXV), doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa F. DE S. ALVES, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°32.789.239/0001-89, estabelecida à Rua 
Nova, n°. 057 — Centro — São Raimundo do Doca Bezona/MA, CEP 65.753-000, representada 
pelo Sr. FRANCISCO DE SOUSA ALVES, empresário, inscrito no CPF sob o n°. 
916.595.743-15 e portador do RG n° 000026918894-0, denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme 
determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 26/02/2021, com 
fundamento no artigo 65, I, alínea b, § 1° da Lei n° 8.666/1993. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 Em razão da presente supressão, a "CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO", passa a viger com a seguinte redação: O valor mensal da contratação é 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunttun — Maranhão 
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de 11$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total anual de RS 126.000,00 
(cento e vinte e seis mil). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÓES 
CONTRATUAIS 
3.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 
4.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste e publicado seu 
extrato no Diário Oficial do Município (DOM). 
4.2 Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo 
no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, 
com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

e-• 
Tuntum - Maranhão, 06 de maio de 2021. 

Pelo MUNIC I0 
RRICARD i 1 HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

frwincodir2 d&Coça,uxit Aivi4  • 
Pela CONTRATADA 
F. DE S. ALVES t4f F 441S.Nves 
CNP.I N° 32.789.239/0001-89 -1n 41-789239100049 
FRANCISCO DE SOUSA ALVES 
CPF N° 916.595.743-15 

TESTEIWUNHAS. 

CPF:  ///- 7,i3a5- 

2. 

CPF: Gi4 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONT 
133/2021. Onde se lê: "Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de decora 
ornamentação destinada a atender as necessidades do município de Tuntum/MA." Lela-se: "Objeto: Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de decoração e ornamentação destinada a atender as necessidades do 
município de Tuntum/MA, especificamente as demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas." 
Tuntum/MA, 11 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 
143/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUWMA, INSCRITO NO CNPJ N°06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
LALIANA SILVA PESSOA 8037171104, INSCRITA NO CNPJ N°40.221.102/0001-51. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 100/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de decoração e ornamentação destinada a atender as necessidades do município de Tuntum/MA, 
especificamente as demandas da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 29.866,67 (vinte 
e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Créditos orçamentários: 
12.361.0002.2009.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

*TAD° DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 
144/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N°06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
LALIANA SILVA PESSOA 8037171104, INSCRITA NO CNPJ N° 40.221.102/0001-51. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 100/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de decoração e ornamentação destinada a atender as necessidades do município de Tuntum/MA, 
especificamente as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 29.866,67 (vinte e 
nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000 
e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° ADITIVO DE SUPRESSÃO 
AO CONTRATO N.° 031/2021) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: F. DE S. ALVES, INSCRITA NO CNPJ N°32.789.239/0001-89. Pregão Presencial 
n° 018/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, parágrafo primeiro ou parágrafo segundo, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. OBJETO DO ADITIVO DE SUPRESSÃO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 26/02/2021, com fundamento no 
artigo 65, parágrafo primeiro ou parágrafo segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. VALOR: Em razão da presente 
supressão, a "CLAUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO", passa a viger com a seguinte redação: 
O valor mensal da contratação é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total anual de R$ 

e .000,00 (cento e vinte e seis mil). RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e 
dições do contrato. Tuntum (MA), 06 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 
145/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 14.538.081/0001-92. 
CONTRATADA: LALIANA SILVA PESSOA 8037171104, INSCRITA NO CNPJ N°40.221.102/0001-51. Base legal: Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 100/2021. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de decoração e ornamentação destinada a atender as necessidades do município 
de Tuntum/MA, especificamente as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 29.866,67 (vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2038.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 10 de maio de 

2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 
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ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum (MA), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu 
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 007/2021. Contrato n° 
104/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contrata* de empresa para prestação de serviços 
técnicos profissionais em assessoria, consultoria e orientação em conteúdos técnico-jurídicos em controle interno à 
Administração. Contratada: BONFIM E GONÇALVES ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 36.626.510/0001-16. 5. 
Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 7. Créditos orçamentários: 
04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 187/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14. 
CONTRATADA: FELIX & CARVALHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 18.496.658/0001-00. Base legal: Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 129/2021. Objeto: Aquisição de equipamentos e 
material permanente para atenção especializada em saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 70.958,90 (setenta mil 

ais, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos). Créditos orçamentários: 10.122.0002.2024.0000 e 
1111,90.52.00. Tuntum (MA), 15 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 188/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14. 
CONTRATADA: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
69.554.434/0001-30. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 129/2021. 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde. PRAZO: 12 (doze) 
meses. Valor: R$ 88.832,20 (oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 15 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO 1° ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N.° 031/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021. Onde se lê: 
"FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, parágrafo primeiro ou parágrafo segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/93." Leia-se: 
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"FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Migo 65, inciso I, alínea b, § 1° da Lei n°8.666/1993." Onde se lê: "OBJETO D 
DE SUPRESSÃO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) do 
atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 26/02/2021, com fundamento no artigo 65, parágrafo p 
parágrafo segundo, inciso II, da Lei n°8.666/1993." Leia-se: "OBJETO DO ADITIVO DE SUPRESSÃO: O presente 
Aditivo tem por objeto a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as 
partes, no dia 26/02/2021, com fundamento no artigo 65, I, alínea b, § 1° da Lei n°8.666/1993." Tuntum - Maranhão, 27 de 
maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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